	
EDITAL DE RETIFICAÇÃO CONSOLIDADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 47/20
As alterações estão destacadas por meio de moldura

	Objeto
	Prestação de serviços de reforma da impermeabilização e de drenagem de águas pluviais do estacionamento coberto do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados.

	SRP?
Não
	Valor Global Estimado: R$ 3.778.333,55 (três milhões setecentos e setenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos).

	Data de divulgação do Edital: 2/6/2020
· Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União, no “Jornal Correio Braziliense”, editados em Brasília-DF e nos sítios eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br.
· Início do prazo para anexação ao sistema eletrônico da proposta e dos documentos de habilitação.

	Data de abertura: 16/6/2020 às 10h no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 10001

	Licitação Exclusiva ME/EPP?
Não
	Há Itens Exclusivos ME/EPP?
Não

	Decreto 7.174/10?
Não

	Vistoria?
Facultativa 
Veja Título 4 do Anexo n. 1.
Telefones para contato: (61)3216-4173 e 
(61) 3216-4242
	Amostra/Protótipo/Demonstração/Prova de Conceito?
Não

	Pedidos de esclarecimentos e Impugnação
Até as 18h30 do dia 10/6/2020
exclusivamente pelo e-mail  cpl.dg@camara.leg.br 

	Informações Adicionais

	Telefones: (61) 3216-4906 e 3216-4907.
E-mail: cpl.dg@camara.leg.br 
	Endereço:
Câmara dos Deputados
Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação
Edifício Anexo I, 14º andar, sala 1406.
Praça dos Três Poderes
Brasília – DF.  CEP: 70160-900.

	Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Câmara dos Deputados: 00.530.352/0001-59.
	

	Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

	Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR).

	Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo Federal: 0800-978-9001.

	Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Câmara dos Deputados pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “10001”.
O Edital está disponível para download nos endereços www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br (Transparência>Licitações e Contratos>Editais>Pregão Eletrônico).
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	A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara dos Deputados, por intermédio deste Pregoeiro legalmente designado, e tendo em vista o que consta do Processo n. 277.356/2019, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
O Pregão, do tipo "MENOR PREÇO", na forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos; pela Lei n. 10.520, de 2002; pelo Decreto n. 10.024, de 2019; pela Portaria n. 1 de 2003, da Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados; pela Lei Complementar n. 123, de 2006; pelo REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante designado como “REGULAMENTO”, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7 de junho de 2001, e publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2001 e pela Lei n. 8.666, de 1993, no que couber.
[bookmark: _Toc255972719] DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O objeto do presente PREGÃO é a prestação de serviços de reforma da impermeabilização e de drenagem de águas pluviais do estacionamento coberto do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas neste Edital.
1.1.1. [bookmark: _Toc255972722][bookmark: _Toc255972721]Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico (Comprasnet) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.
 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br.  
1.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
1.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e vincularão os participantes e a Câmara dos Deputados.
1.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br. 
1.3.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento.
1.3.2. As respostas às impugnações apresentadas serão divulgadas pelo sistema eletrônico.
1.4. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
 DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, pelo qual poderão também informar-se a respeito do seu funcionamento.
1.4.2. Caberá à licitante responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara dos Deputados por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
Não poderão participar deste Pregão:
a) empresário ou sociedade empresarial suspensos temporariamente de participar de licitação e impedidos de contratar com a Câmara dos Deputados, conforme artigo 87, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993, e artigo 135, inciso III do REGULAMENTO, durante o prazo da sanção aplicada;
b) empresário ou sociedade empresarial impedidos de licitar e contratar com a União, conforme artigo 7º da Lei n. 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;
c) empresário ou sociedade empresarial declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
e) empresário ou sociedade empresarial cujos estatuto ou contrato social não preveja atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
f) empresário ou sociedade empresarial que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
i) servidor ou parlamentar da Câmara dos Deputados.
1.4.3. A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial.
[bookmark: _Toc255972725] DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Após a divulgação do Edital, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Título, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
1.4.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital.
1.4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que até a data de cadastramento eletrônico da proposta, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
1.4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
1.4.7. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que a proposta apresentada para a presente licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n. 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
1.4.8. [bookmark: _Toc255972726]A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
A licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
O(s) preço(s) registrado(s) na forma expressa no sistema eletrônico deverá(ão) incluir todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para prestação dos serviços objeto desta licitação para a Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.
Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
O CNPJ da licitante utilizado para cadastramento de sua proposta e dos documentos de habilitação deverá ser o mesmo constante da documentação apresentada ao Ministério da Economia para registro no Sicaf. 
Da Apresentação da Proposta (observar o disposto no Título 10 deste Edital) 
A licitante deverá anexar ao sistema eletrônico a proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo n. 3, e, em formato Excel, a proposta e o cronograma físico-financeiro, conforme alínea “a” do item 7.1 do Título 7 do Anexo n. 1,  no prazo fixado no item 4.1 deste Título.
1.4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
1.4.10. Deverão integrar a proposta as seguintes declarações: 
a) declaração, datada e assinada pelo responsável legal da pessoa jurídica, de que disponibilizará instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados para realização do objeto da presente licitação;
b) declaração da licitante de que será responsável pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e de que tem conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, além da NBR 10.004. 
Dos documentos de Habilitação (observar o disposto no Título 11 deste Edital)
A licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverá anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, documentos que supram tais exigências.
1.4.11. A licitante deverá, ainda, anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, a seguinte documentação:
a) declaração do Sicaf referente à habilitação do fornecedor (situação);
b) os documentos que não estejam contemplados no Sicaf; 	
c) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Sede da licitante, dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos cento e oitenta dias, se a validade não estiver expressa na certidão;
c.1) as empresas que estejam em recuperação judicial ou em recuperação extrajudicial deverão apresentar a documentação exigida no subitem 3.2.1 do Título 3 deste Edital;
d) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, comprovado por meio de balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei;
e) registro ou inscrição da licitante e do(s) responsável(is) técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região a que estiverem vinculados, que comprove atividade relacionada ao objeto da licitação, e do(a) qual conste, como responsável técnico, pelo menos um engenheiro ou um arquiteto; 
f) declaração da licitante, na forma do modelo constante do Anexo n. 6, de que possuirá em seu quadro, na data prevista para assinatura do contrato, profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto) relativo(s) à execução de serviço de impermeabilização com manta asfáltica, de qualquer tipo/espessura, exceto manta líquida;
g) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnico-operacional em nome da licitante, expedido(as) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado, satisfatoriamente, em um único contrato, no mínimo 2.000 m² (dois mil metros quadrados) de impermeabilização com manta asfáltica, de qualquer tipo/espessura, exceto manta líquida.
1.4.11.1. O(s) atestado(s) e/ou a(s) declaração(ões) deve(m) permitir a obtenção das seguintes informações:
a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora do documento;
b) informação do local e da data de expedição do documento;
c) descrição da data de início e do término da prestação dos serviços referenciados no documento.
1.4.11.2. O(s) atestado(s) e/ou a(s) declaração(ões) deverá(ão) preferencialmente estar impresso(as) em papel timbrado da pessoa jurídica que o(s) (as) emitiu, com a descrição do nome completo, do cargo, da função e conter a assinatura legível do responsável e, adicionalmente, conter dados sobre contatos de telefone e e-mail do responsável pela emissão do(s) documento(s).
1.4.11.3. A licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
1.4.11.4. As informações acerca da prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado, devem ser declaradas por profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU.
1.4.11.5. No caso em que o emitente do atestado ou da declaração não seja profissional com habilitação nos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU, ou não possua em seu quadro técnico profissional habilitado nesses Sistemas, o atestado ou a declaração deverá ser objeto de laudo técnico elaborado por profissional habilitado nos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU, devendo esse laudo ser apresentado juntamente com o(a) respectivo(a) atestado/declaração.
1.4.11.6. Para efeito de verificação da documentação técnica entregue, a Câmara dos Deputados poderá solicitar documentos adicionais (projetos, memoriais, relatórios, contratos firmados, etc.) a fim de aferir quantitativos e o nível de complexidade dos projetos executados pela licitante.
1.4.11.7. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
1.4.11.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão anexar ao sistema eletrônico a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar n. 123, de 2006.
A licitante que não anexar ao sistema eletrônico a documentação exigida neste Título terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o disposto no item 11.2 do Título 11 deste Edital.
1.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, caso solicitados pelo Pregoeiro, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada após o encerramento do envio de lances, na forma do disposto no item 9.3 do Título 9 deste Edital.
 DA ABERTURA DA SESSÃO
A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.
Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
1.5.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.
Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.
Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
1.6. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço global para o item único, observado, em qualquer caso, o disposto no item 10.2 do Título 10 deste Edital.
 DA FASE COMPETITIVA
[bookmark: _Toc255972727]Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
A licitante será imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública de lances e as regras estabelecidas neste Título.
A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
Durante a sessão pública de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
1.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções administrativas constantes deste Edital.
Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 
Do Modo de Disputa
Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances o Modo de Disputa Aberto: as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento definido neste Edital.
1.6.2. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances.
1.6.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
1.6.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente.
1.6.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema eletrônico, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
1.6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,1% (um décimo por cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, após a etapa de envio de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
1.6.7. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as exigências deste Edital, ser considerada vencedora.
1.6.8. Não tendo sido considerada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista neste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
1.6.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema eletrônico fará um sorteio, definindo automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme artigo 45, inciso III da Lei Complementar n. 123, de 2006.
1.6.10. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
1.6.11. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
1.6.12. Em não se confirmando a condição de vencedora à microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o estabelecido no artigo 3º, § 2º da Lei n. 8.666, de 1993.
Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
 DA NEGOCIAÇÃO 
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.
Finalizada a negociação, a licitante deverá enviar a proposta e, se necessário, os documentos complementares solicitados, adequada ao último lance ofertado após a negociação, via sistema eletrônico, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, que não será inferior a 2 (duas) horas, contado da solicitação por meio do sistema eletrônico.
1.6.13.       Caso o Pregoeiro interrompa a sessão na fluência do prazo de envio de proposta ajustada ou documentos complementares, a contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão seja retomada.
 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e/ou a documentação solicitada, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.
[bookmark: _Toc255972728] DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
[bookmark: _Toc255972729]Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, por meio da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a proposta que consignar preços excessivos, manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
1.6.14. Entende-se por preço excessivo aquele que, após a fase de lances ou negociação, extrapolar os valores unitários apresentados no orçamento estimado.
1.7. Verificar-se-á a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, em relação às especificações técnicas, ao preço final ofertado, e, caso solicitado pelo Pregoeiro, aos documentos complementares encaminhados conforme o disposto no item 4.10 do Título 4 deste Edital.
1.8. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação ou parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara dos Deputados ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele a fim de orientar sua decisão quanto à adequação da proposta aos requisitos técnicos fixados neste Edital.
1.9. Erros e omissões existentes na proposta de preços poderão ser retificados pela licitante, após solicitação e/ou consentimento do Pregoeiro, desde que o preço final ofertado não sofra acréscimo.
Concluídos os procedimentos descritos neste Título, o Pregoeiro anunciará o resultado do julgamento da proposta, realizado com base no critério estabelecido no Título 6 deste Edital.
1.10. No caso de não aceitação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
1.11. A proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
1.11.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, fica a licitante liberada do compromisso assumido.
 DA HABILITAÇÃO
A habilitação da licitante será verificada pelo Pregoeiro por meio do Sicaf (habilitação parcial), nos documentos por ele abrangidos e da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para verificar as condições de habilitação da licitante.
Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. 
1.11.2. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço da Comissão citado na página 1.
Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ, que deverá ser o mesmo utilizado para cadastramento de sua proposta.
1.11.3. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
1.11.4. Caso haja a participação de empresas estrangeiras, todos os documentos exigidos em equivalência com os apresentados por empresas nacionais, estando em língua estrangeira, poderão ser entregues, desde que acompanhados de tradução livre.  
1.11.4.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser estrangeira, para fins de assinatura do contrato, os documentos de que trata este subitem serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660, de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.11.5. Poderá ser concedida prorrogação do prazo previsto neste item 11.5, por igual período, a critério da Câmara dos Deputados, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.11.6. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
1.12. O Pregoeiro verificará, durante a fase de habilitação das empresas, além da habitual pesquisa já realizada no Sicaf, a existência de registros impeditivos da contratação:
a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);
b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
c) por composição societária das empresas a serem contratadas, mediante pesquisa no Sicaf, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao artigo 9º, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993. 
Caso não tenham sido atendidas as exigências para habilitação, o Pregoeiro declarará a licitante inabilitada e convocará a autora do melhor preço subsequente, dentre as licitantes classificadas, repetindo os procedimentos, até que se logre a habilitação da licitante que tenha atendido todas as exigências para essa finalidade.
[bookmark: _Toc255972730] DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer, de modo objetivo e conciso.
1.12.1. O Pregoeiro estabelecerá o prazo para manifestação pela intenção de interpor recurso, que não será inferior a 30 (trinta) minutos.
1.12.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico.
As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, em campo próprio do sistema eletrônico.
As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, via sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias, contado da data final do prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto neste Título, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.
Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à consideração do Diretor-Geral para fins de decisão quanto ao recurso e à adjudicação do objeto.
Em caso de não ser aceita a manifestação quanto à intenção de recurso, por falta de fundamentação, ou se não ocorrerem manifestações formais no sentido de interpor recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto.
[bookmark: _Toc255972731]O Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à Diretoria-Geral e proporá a sua homologação.
Caberá à Diretoria-Geral homologar o resultado da licitação.
 DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO NÃO DIGITAL
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
Os originais ou as cópias autenticadas eventualmente solicitados deverão ser enviados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação da Câmara dos Deputados, localizada no endereço da Comissão citado na página 1, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) não assinar o contrato;
b) não entregar a documentação exigida neste Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas e 
j) cometer fraude fiscal.
1.12.3. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
Caso a adjudicatária não assine o Contrato no prazo estipulado neste Edital, sem justificativa ou com justificativa não aceita pela Câmara dos Deputados, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.
1.12.4. Ocorrendo a hipótese referida neste item, a Câmara dos Deputados anulará a Nota de Empenho e aplicará à adjudicatária multa de 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderá resultar o impedimento de licitar e de contratar com a União, com descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Demais sanções administrativas estão previstas no Anexo n. 5 (Minuta do Contrato).
[bookmark: _Toc255972732] DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
SUBITEM INCLUÍDO COM RENUMERAÇÃO DOS DEMAIS:
1.12.5. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
1.12.6. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou de seus anexos.
Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara dos Deputados.
1.12.7. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às participantes, conforme o caso:
a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;
b) pela publicação dos atos no Diário Oficial da União;
c) por carta; 
d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.12.8. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados.
1.12.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.
Durante a execução contratual, sendo a Contratada objeto de fusão, incorporação ou cisão, a Câmara dos Deputados examinará a conveniência de manter em vigência o Contrato celebrado.
1.12.10. A manutenção da vigência contratual dependerá, em qualquer caso, do atendimento pela nova sociedade empresária das condições de habilitação consignadas neste Edital e de não serem alteradas as condições de execução do Contrato.
Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus Anexos, poderão ser consultados na Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado na página 1, facultada a obtenção de cópias mediante o recolhimento da importância devida em favor do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) Simples.
1.12.11. A interessada deverá solicitar à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação a informação da importância a ser recolhida na GRU Simples, por meio dos números de telefones informados à página 1.
1.12.12. A GRU Simples deverá ser gerada mediante acesso ao portal SIAFI no endereço www.stn.fazenda.gov.br e preenchida com os seguintes campos:
a) Unidade Favorecida (Código): 010090, Gestão: 00001;
b) Recolhimento (Código): 28830-6;
c) Número de Referência: 422.
1.12.13. O recolhimento deverá ser feito no Banco do Brasil, nos terminais de autoatendimento ou na página da Internet, ambos por meio da opção "pagamentos c/ código de barras – Água/Luz/Telefone/Gás", ou diretamente no caixa, por meio da GRU Simples gerada.
[bookmark: _Toc255972733] DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes deste procedimento licitatório.
Brasília, 1º de junho de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 1
TERMO DE REFERÊNCIA
1.  DA JUSTIFICATIVA
A contratação visa ao aumento da vida útil da estrutura de concreto armado da garagem coberta do Edifício Anexo IV por meio de substituição integral do sistema de impermeabilização e adequações no sistema de drenagem de águas pluviais. 
2.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ITEM ÚNICO		IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
DESCRIÇÃO: Substituição do sistema de impermeabilização da garagem coberta do Anexo IV, inclusive demolição, remoção do entulho, execução de camada de regularização, aplicação de manta asfáltica, camada de proteção térmica e proteção mecânica, além de instalação de novos ralos, tubos de queda e caixas de passagem. Conforme projetos de engenharia constantes do Título 6 deste anexo.
GARANTIA MÍNIMA: 5 (cinco) anos, conforme Título 10 do Anexo n. 5.
OBSERVAÇÃO(ÕES): A CONTRATADA será responsável pela completa execução e pelo fornecimento de materiais.
Unidade: SERVIÇO
Quantidade: 1
3.  DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
3.1. Não se exigirá apresentação de amostra durante a licitação para o(s) produto(s) ofertado(s).
4.  DA VISTORIA TÉCNICA
4.1. Durante o prazo de elaboração de propostas, ficarão disponíveis os locais onde serão executados os serviços para realização de vistorias técnicas agendadas, para fins de conhecimento da natureza, da área e das condições de sua execução.
4.2. As vistorias técnicas serão agendadas na Coordenação de Engenharia de Obras da Câmara dos Deputados, por meio dos telefones (61) 3216-4173 e (61) 3216-4242.   
4.3. Não tendo realizado a vistoria de que trata este título, a licitante não poderá arguir desconhecimento do local, da área ou da infraestrutura existente.
5.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O prazo de execução dos serviços não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
5.2. Demais condições de execução dos serviços, conforme disposto no Anexo n. 5 (Minuta do Contrato).


6.  DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
6.1. A licitante poderá apresentar na proposta Cronograma Físico-Financeiro alternativo ao constante na alínea “a” do item 7.1 deste anexo, devendo respeitar as seguintes condições:
a) a ordem de execução dos serviços constante do Cronograma Físico-Financeiro apresentado deverá guardar exequibilidade, segundo as boas técnicas de engenharia.
b) o Cronograma Físico-Financeiro terá necessariamente os mesmos itens e subitens da planilha de referência e 6 (seis) etapas sucessivas e contínuas de execução de serviços, com 30 (trinta) dias corridos de duração em cada etapa, totalizando 180 (cento e oitenta) dias para conclusão de todos os serviços, a partir da contagem do seu início.
6.1.1. Uma vez aceito pela Câmara dos Deputados, o Cronograma Físico-Financeiro apresentado servirá, juntamente com a proposta, de referência para acompanhamento da correta execução contratual. 
6.1.2. Caso a licitante não apresente Cronograma físico-financeiro na proposta, o cronograma elaborado pela Câmara dos Deputados, constante na alínea “a” do item 7.1 deste anexo, será considerado como o cronograma físico-financeiro do serviço. 
7.  DOS ARQUIVOS
7.1. Integram este Edital, os seguintes arquivos: 
a) Proposta e Cronograma físico-financeiro do Licitante.xls;
b) Projetos Completos para Licitação_R1.pdf.
c) Projeto de Impermeabilização.pdf;
d) Projeto de Drenagem Pluvial.pdf. 
Cópia do conjunto dos arquivos relacionados neste Título está disponível nos sítios eletrônicos indicados a seguir: http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html.  e www.comprasgovernamentais.gov.br.










No caso de haver divergências entre as informações constantes nos projetos e neste Edital, fica estabelecido que:
a) as cotas dos desenhos prevalecerão sobre as dimensões medidas em escala;
b) no caso de divergências de projeto, a empresa deverá consultar o Órgão Responsável acerca do procedimento a ser adotado.

Brasília, 1º de junho de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro 

ANEXO N. 1-A
DO CADERNO DE ENCARGOS
[bookmark: _Toc366856028]01. SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
01.01 ENSAIOS
01.01.01 Ensaios de Campo
01.01.01.01 Arrancamento (aderência à tração) 
A análise da qualidade dos revestimentos será executada de acordo com os métodos da NBR 13528.
Critério de medição: medido após a apresentação do laudo de inspeção com os resultados aferidos. Unidade de medida: unidade (un).
[bookmark: _Toc517794487]
02. SERVIÇOS PRELIMINARES 	
02.01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
02.01.01 Equipamentos Diversos
Eventualmente, quando solicitado pelo Órgão Responsável, em caso de proteção de pedestres e veículos, será montado andaime fachadeiro em partes do perímetro da obra, de acordo com as normas de segurança.

02.01.01.01 Montagem e Desmontagem de andaime fachadeiro.
Critério de medição: medido após a desmontagem. Unidade de medida: metro quadrado (m²)

02.01.01.02 Locação de andaime fachadeiro metálico, largura de 1,2m e altura de 2m por peça, incluindo sapatas e demais itens necessários à instalação
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a manutenção do andaime seja efetuada de maneira adequada, atendo às prescrições normativas. Unidade de medida: metros quadrados por mês (m² x mês).

02.01.01.03 Fornecimento e colocação de tela em andaime fachadeiro.
Critério de medição: medido após a colocação da tela. Unidade de medida: metro quadrado (m²)



02.02 CANTEIRO DE OBRAS
A CONTRATADA deverá executar o canteiro de obras de acordo com suas necessidades, utilizando os itens indicados em planilha, mantendo aspectos de organização, limpeza e segurança.
Após a desmobilização da obra, a CONTRATADA deverá recompor a grama, as instalações e outras estruturas físicas que por ventura tenham sido danificadas em decorrência da instalação do canteiro e da execução da obra.
A grama deverá ser da espécie Paspalum notatum (batatais), sem ervas daninhas, em placas de tamanho mínimo de 30x30cm e espessura aproximada de 5cm.
02.02.01 Construções Provisórias
02.02.01.01 Locação de Container - Administração (com banheiro).
O contêiner deverá ter dimensões mínimas de 2,50 x 6,00 metros, altura mínima de 2,50 metros e contar com instalações de banheiro para uso dos colaboradores da CONTRATADA.
	Eventual necessidade de aumento da quantidade e/ou área de contêiner para depósito ou permanência dos colaboradores da CONTRATADA deverá ser prevista no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
	Atraso na execução do contrato em que a CONTRATANTE não tenha dado causa não ensejará aumento no quantitativo deste item.
O local de instalação será indicado pela CONTRATANTE.
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a manutenção do canteiro seja efetuada de maneira adequada, atendo às prescrições normativas. Unidade de medida: mês.

02.02.01.02 Locação de Container - Sanitários / Vestiário
O contêiner deverá ter dimensões mínimas de 2,50 x 6,00 metros, altura mínima de 2,50 metros. Deverá contar com instalações de sanitários, chuveiros e vestiário para uso dos colaboradores da CONTRATADA.
As instalações do container deverão atender às condições necessárias e dispostas nas Normas Regulamentadoras.
	Eventual necessidade de aumento da quantidade e/ou área de contêiner deverá ser prevista no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
	Atraso na execução do contrato em que a CONTRATANTE não tenha dado causa não ensejará aumento no quantitativo deste item.
O local de instalação será indicado pela CONTRATANTE.
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a manutenção do canteiro seja efetuada de maneira adequada, atendo às prescrições normativas. Unidade de medida: mês.

02.02.01.03 Locação de Container para Almoxarifado
O contêiner deverá ter dimensões mínimas de 2,50 x 6,00 metros, altura mínima de 2,50 metros. Deverá contar com instalações do almoxarifado para armazenagem e uso dos colaboradores da CONTRATADA.
	Eventual necessidade de aumento da quantidade e/ou área de contêiner deverá ser prevista no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
	Atraso na execução do contrato em que a CONTRATANTE não tenha dado causa não ensejará aumento no quantitativo deste item.
O local de instalação será indicado pela CONTRATANTE.
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a manutenção do canteiro seja efetuada de maneira adequada, atendo às prescrições normativas. Unidade de medida: mês.

02.02.01.04 Locação de Container para Refeitório
O contêiner deverá ter dimensões mínimas de 2,50 x 6,00 metros, altura mínima de 2,50 metros. Deverá contar com instalações do refeitório da CONTRATADA.
As instalações deste container deverão atender às condições necessárias e dispostas nas Normas Regulamentadoras.
	Eventual necessidade de aumento da quantidade e/ou área de contêiner deverá ser prevista no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
	Atraso na execução do contrato em que a CONTRATANTE não tenha dado causa não ensejará aumento no quantitativo deste item.
O local de instalação será indicado pela CONTRATANTE.
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a manutenção do canteiro seja efetuada de maneira adequada, atendo às prescrições normativas. Unidade de medida: mês.

02.02.02 Ligações Provisórias
A CONTRATANTE disponibilizará pontos de conexão às suas redes de água e energia elétrica nas proximidades do canteiro de obras. A CONTRATADA deverá providenciar as extensões das redes, bem como instalações de equipamentos acessórios no canteiro de obras e nas frentes de trabalho.
Não haverá pagamento pelos consumos de água/esgoto e energia elétrica.
02.02.03 Proteção e Sinalização
02.02.03.01 Tapumes, inclusive os portões e pintura nos dois lados
	O tapume deverá ser executado em chapa de madeira compensada, nova, espessura de 15 mm, com estrutura de madeira e pintado com tinta látex acrílica nos dois lados. A altura mínima será de 2,20 metros.
	Os portões de acesso deverão ser fabricados em chapas metálicas, pintadas com esmalte sintético e resistentes para suportar o fluxo de trabalho no local.
Os tapumes deverão ser instalados nas áreas de fechamento do canteiro de obras e isolamento das áreas de trabalho, em especial no interior do estacionamento coberto.
	Eventuais necessidades de manutenção e trocas de peças deverão estar inclusas no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
O local de instalação será indicado pela CONTRATANTE.
Critério de medição: medido após a execução completa dos tapumes, inclusive portões de acesso e pintura. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

02.02.03.02 Assentamento e confecção de placa de obra em chapa de aço zincado, conforme caderno de encargos
As placas deverão ser visíveis e legíveis ao público, contendo o nome dos responsáveis pela execução dos trabalhos.
As placas deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
· Nome do(s) responsável(is) pela execução da obra, de acordo com o seu registro no CREA/CAU;
· Atividades específicas pelas quais o(s) profissional(is) são responsáveis;
· Título, número da carteira profissional e região do registro do(s) profissional(is);
· Nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no CREA/CAU.
O nome da empresa que participar da obra não poderá constar da placa de identificação do exercício profissional em maior destaque que o conferido aos autores do projeto ou responsáveis técnicos pela execução, tanto pelo tipo quanto pela cor e tamanho das letras que a placa contiver.
A CONTRATADA deverá manter a placa de obra em boas condições durante toda a execução do contrato.
A CONTRATANTE fornecerá modelo para confecção da placa.
Critério de medição: medido após a confecção e instalação completa da placa de obra. Unidade de medida: metro quadrado (m²).
02.02.03.03 Proteção com guarda corpo de periferia com colunas em estrutura metálica, h=1,2m do piso, com sargento. Rodapé com tábua 20cm, barrote intermediário e parapeito com sarrafo de 10cm, inclusive tela do tipo proteção de fachada com tela composta de monofilamento em Polietileno de Alta Densidade, gramatura: 30 gramas/m², altura de 1,20m.
O guarda corpo deverá ser fabricado em tubos metálicos, fixado por meio do sistema tipo "sargento", com rodapé de tábua de madeira com 20 cm de largura. Os barrotes intermediários e parapeitos serão executados com sarrafos de madeira de 10cm de largura. Em toda extensão do guarda corpo deverá ser instalada tela tecida em Malha Raschel gramatura 30 gramas/m². 
O guarda corpo deverá ser utilizado para o fechamento de todo perímetro da laje e deverá permanecer instalado durante todo período de execução.
Eventuais necessidades de manutenção e trocas de peças deverão estar inclusas no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
Critério de medição: medido após a fixação e instalação, com todos seus elementos de segurança. Unidade de medida: metros (m).

02.02.03.04 Bandeja de proteção 2” x 3mm - Perfil U Metálico de 2.500 mm x 800 mm x 40 mm x 75 mm x 40 mm
Eventuais casos de necessidade de proteção além do guarda-corpo com tela poderão ser atendidos com a instalação da bandeja de proteção.
O Órgão Responsável indicará os locais de instalação.
Critério de medição: medido após a instalação completa da bandeja de proteção, com todos seus elementos de segurança, quando se fizer necessária. Unidade de medida: metros (m).

02.02.03.05 Placas de sinalização, segurança e advertência
Deverão ser empregas placas que identifiquem os locais de apoio do canteiro de obras e situações de risco, em atendimento as Normas Regulamentadoras.
[bookmark: _Toc7009431]Critério de medição: medido após a adequada instalação. Unidade de medida: unidade (un.).

02.02.03.06 Proteção com filme de polietileno sob laje - 10 reutilizações
Deverá ser instalada lona de proteção sempre que houver algum vão/abertura na estrutura de concreto da laje existente que possa causar a passagem de material utilizado nas camadas de impermeabilização para parte inferior da laje. 
 O material a ser utilizado é o filme de polietileno e= 24 micras, devendo ser instalado por meio de fixação com parafusos, buchas e arruelas, em área adequada de modo a possibilitar a proteção de veículos e pedestres, conforme cada caso e mediante orientação do Órgão Responsável.
O material deverá ser reutilizado por no mínimo 10 vezes.
Critério de medição: medido após a adequada instalação. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

02.03 DEMOLIÇÃO
Deverá ser apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), nos termos deste Edital.
Será feita a demolição das camadas de proteção mecânica e de regularização existentes, além da demolição dos demais materiais provenientes das instalações em geral existentes, cuja necessidade é devido à adequação proposta no projeto.
As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição serão convenientemente removidos para locais apropriados.
A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas. Deverá ser evitado o acúmulo de entulho em quantidade que provoque sobrecarga excessiva sobre a laje de cobertura. 
O carregamento dos containers com materiais provenientes da demolição deverá ser executado por meio do emprego de calhas ou tubos, sendo impedido o lançamento do produto demolido em queda livre. 
A CONTRATADA deverá fazer a correta destinação de todos os resíduos provenientes da demolição da camada de impermeabilização existente, além de todo e qualquer resíduo da reforma do pavimento térreo que não seja reaproveitado.
A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área ao término dos serviços. 
Os materiais provenientes da demolição serão convenientemente removidos para os locais apropriados para descarte, de acordo com a Legislação vigente.
O coeficiente de vazios considerado para a remoção é de 1,5 vezes o volume do material demolido.

02.03.01 Demolição Convencional
02.03.01.01 Demolição das camadas de impermeabilização existentes
Critério de medição: medido após a demolição das camadas de impermeabilização existentes. Para a medição, deverá ser considerado o volume correspondente à demolição executada. Unidade de medida: Metro cúbico (m³).
02.03.02 Remoções
A remoção de entulhos deverá ser feita de modo a evitar o acúmulo excessivo. Deverá ser evitado o acúmulo de entulho em quantidade que possa provocar sobrecarga excessiva sobre lajes e pisos, bem como nas paredes e elementos estruturais.

02.03.02.01 Carga, transporte, descarga e descarga de entulho
O transporte no canteiro será realizado por meio de jericas e deverá ser realizado concomitantemente à demolição, evitando o acúmulo de materiais sobre a laje. 
Critério de medição: medido por ocasião da saída da carga do canteiro de obras, conjuntamente ao item 02.03.02.02, com volume conferido, indispensavelmente, pelo Órgão Responsável. Unidade de medida: Metro cúbico (m³).

02.03.02.02 Container de Entulho
A retirada de entulho do canteiro de obras se dará por meio utilização de containers, que deverão ficar acomodados dentro do canteiro até o seu completo carregamento e retirada.
A descarga de material deverá ser realizada em local autorizado para descarte de resíduos de construção.
A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos serviços, a autorização emitida pelo órgão governamental responsável para descarga do material e deverá arcar com a taxa de descarte.
Os materiais transportados deverão ser protegidos a fim de evitar, durante o deslocamento, quedas de entulho.
Critério de medição: medido por ocasião da saída da carga do canteiro de obras, com volume conferido, indispensavelmente, pelo Órgão Responsável. Unidade de medida: Metro cúbico (m³).

03. IMPERMEABILIZAÇÕES
03.01 TELAS DE AÇO
03.01.01 Telas aço CA 60
03.01.01.01 Tela Q-92 (painel 6,00 m x 2,45 m) Ø 4,2mm
Tela armada Aço CA60 4.2 mm com espaçamento de 15 cm nas duas direções. 
A tela será empregada na camada de proteção mecânica e deverá ser posicionada usando espaçadores e suportes, garantindo correta instalação, conforme detalhe em projeto.
A CONTRATADA deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar a tela de aço e demais atividades necessárias à execução desse serviço de acordo com as indicações do projeto e a boa prática construtiva. 
As telas de aço deverão ser depositadas em locais adequados, de modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxa.
Critério de medição: medido após a execução da camada de proteção mecânica, inclusive trespasse. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: Quilograma (Kg). 

03.02 CAMADAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO
03.02.01 Primer
03.02.01.01 Primer Ecoprimer, consumo 0,3 litros/ m² 
Emulsão asfáltica Impermeabilizante Primer, consumo 0,3 litros/ m², marca de referência Primer Ecoprimer ou similar.
Serão executadas duas camadas de primer: 
- deverá ser aplicado na face superior da regularização com intuito de criar um filme de aderência para a camada posterior de impermeabilização.
- deverá ser utilizado para fixação da face inferior das placas de EPS.
Critério de medição: medido após a execução do trecho correspondente a um módulo com primer aplicado, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

03.02.02 Mantas asfálticas
Superfície do substrato deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes.
Após aguardar ao menos 7 (sete) dias de cura da argamassa regularização, realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem, conforme recomendações do fabricante.
Abrir totalmente a manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrolá-la novamente. 
Aplicar o asfalto quente, na temperatura e espessura/demãos indicadas pela fabricante, com auxílio de um espalhador. Em seguida desenrolar a manta asfáltica sobre a superfície, tendo o cuidado de permitir um excesso de asfalto à frente da bobina.
Pressionar a superfície da manta suficientemente para evitar bolhas ou enrugamentos.
Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas. O asfalto deve ser aplicado também nas sobreposições e o excesso de asfalto é necessário para garantir uma perfeita fusão entre as mantas, resultando num cordão de asfalto sobre a emenda.
Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 10 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento. 
A CONTRATADA deverá executar reforço com aplicação de camada de manta asfáltica dupla, no trecho de laje no qual houver tubulações de águas pluviais, conforme apresentado em projeto.
O teste de estanqueidade deverá ser realizado em no máximo 7 (sete) dias após a aplicação da manta.

03.02.02.01 Manta asfáltica elastomérica em poliéster tipo IV, classe A, acabamento AA.
A manta asfáltica será do tipo elastomérica em poliéster tipo IV, classe A, com acabamento AA, de espessura de 4 mm, marca de referência: Viapol Torodin Extra Tecno EL Tipo IV Classe A Acabamento AA ou similar – com aplicação de asfalto quente – marca de referência: Viapol NBR Asfalto Modificado Tipo II ou similar. O consumo e as características específicas de instalação deverão seguir as recomendações do fabricante.
Critério de medição: medido após a execução e testes de estanqueidade da manta asfáltica. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: Metro quadrado (m²).

03.02.03 Regularizações e proteções
03.02.03.01 Regularização em áreas horizontais, com argamassa de cimento e areia traço 1:3, espessura média de 4,0 cm, aplicada sobre laje existente.
Trata-se do substrato para aplicação da manta asfáltica da impermeabilização, com função de regularizar o substrato e proporcionar os caimentos necessários ao perfeito escoamento da coleta de águas pluviais do sistema em direção aos ralos de captação. Respeitar caimentos mínimos de 1% e espessura mínima de 2 cm, aumentando conforme declividades.
Ficará a critério da CONTRATADA a definição do modo de produção e os custos com insumos e equipamentos deverão estar contemplados no preço da proposta da Licitante. 
Considera-se para execução a limpeza do substrato, incluindo a lavagem e molhagem, com a marcação dos caimentos e assentamento das taliscas. Em seguida será preparada a argamassa para posterior lançamento, espalhamento e regularização.
A camada de regularização terá espessura mínima de 2,0 cm com todas as arestas e cantos arredondados atendendo as declividades previstas em projeto.
O acabamento superficial será sarrafeado de modo a garantir uma superfície uniforme e isenta de irregularidades no plano.
Os módulos das superfícies regularizadas que apresentarem fissuras ou que não respeitarem os caimentos deverão ser reparadas ou refeitas.
As áreas já executadas deverão ser protegidas por lona plástica de modo a diminuir eventuais paralizações de serviços decorrentes de chuva.
Critério de medição: medido após a execução da camada de regularização. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1.  Unidade de medida: Metro quadrado (m²).

03.02.03.02 Camada separadora filme de polietileno ≥ 24 micras, marca VIAPOL ou similar 
Esta camada deverá ser aplicada na separação de elementos de forma a evitar que os esforços de dilatação e contração da argamassa de proteção sobre a manta e sobre o EPS atuem diretamente sobre o substrato. 
Serão executadas duas camadas separadoras: 
- A primeira camada separadora será aplicada sobre a manta asfáltica; e
- A segunda camada separadora será aplicada sobre a camada de EPS.
O material empregado na camada separadora será filme de polietileno com espessura maior ou igual a 24 micras (e>= 24 micras).  Marca de referência: VIAPOL ou similar.
Sobre os respectivos substratos, estender o filme de polietileno, com sobreposição de 10 cm nas emendas e cuidados necessários para mantê-lo esticado e protegido contra as ações do vento até a aplicação da camada cimentícia superior.  
Critério de medição: medido após a execução da camada separadora. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: Metro quadrado (m²).

03.02.03.03 Proteção primária
A proteção primária em áreas horizontais será feita com argamassa de cimento e areia 1:3, espessura de 2 cm, sendo aplicada sobre camada separadora em polietileno sobre a manta asfáltica. 
Ficará a critério da CONTRATADA a definição do modo de produção e os custos com insumos e equipamentos deverão estar contemplados no preço da proposta da Licitante. 
Após o teste satisfatório de estanqueidade da manta asfáltica, será estendido o filme de polietileno com os devidos ancoramentos em suas extremidades e pontos centrais, aplicar a argamassa. 
Critério de medição: medido após a execução da camada de proteção primária. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: Metro quadrado (m²).

03.02.03.04 Proteção mecânica
A proteção mecânica será executada em áreas horizontais, com argamassa armada 1:3 com tela soldada Q-92, aplicada sobre filme de polietileno. A proteção terá espessura de 4 cm, moduladas em placas de 1,00 x 1,00 m e juntas preenchidas conforme especificado neste anexo. 
Ficará a critério da CONTRATADA a definição do modo de produção e os custos com insumos e equipamentos deverão estar contemplados no preço da proposta da Licitante. 
Prever aberturas para passagem dos ralos e executar tratamento na interface do ralo e proteção mecânica com argamassa. 
A proteção mecânica será realizada inicialmente com a divisão da área da superfície em quadros de 2,00 x 2,00 m criando juntas de 10 mm de espessura através do posicionamento de ripas ou gabaritos de 1cm de espessura. Em seguida, a tela Q 92 deverá ser posicionada de modo a garantir cobrimento de 2 cm, e sobre ela será lançada e adensada a argamassa formando uma camada de 4 cm de espessura 
A camada de argamassa deverá ser nivelada e desempenada, respeitando rigorosamente os caimentos indicados no projeto. Após a cura adequada, retirar os gabaritos e proceder para a aplicação da junta de dilatação conforme especificação técnica.
Critério de medição: medido após a execução da camada de proteção mecânica. A área mínima de medição será correspondente a um módulo, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1.  Unidade de medida: Metro quadrado (m²).

03.03 ISOLAMENTO TÉRMICO
03.03.01 Isolamento com EPS
03.03.01.01 Isolamento térmico EPS Tipo 5 NBR 11949. Densidade 23kg/m³. Espessura 25mm, em placas de 500mm x 1.000mm x 25mm
Camada de isolamento térmico com placas de poliestireno expandido (EPS 5, ABNT NBR 11752:2016) EPS tipo 5, espessura de 2,5 cm, aplicada sobre emulsão asfáltica.
As Placas de poliestireno expandido (EPS) de alta densidade (EPS 5, segundo ABNT NBR 11752:2016), deverão possuir condutibilidade térmica menor ou igual a 0,036 W/(m.K), e=2,5 cm. A marca de referência é Denverterm ou similar. 
As placas de EPS devem estar dispostas sobre a superfície limpa e nivelada da camada de proteção mecânica primária, fixando-as com emulsão asfáltica (Viapol Ecoprimer ou equivalente) na face inferior para prevenção contra deslocamentos por ação dos ventos.
Critério de medição: medido após a execução do trecho correspondente a um módulo com isopor aplicado, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

03.04 TRATAMENTO DE JUNTAS
03.04.01 Tratamento de junta estrutural
Detalhes construtivos necessários para permitir a movimentação da estrutura devido a esforços horizontais. São detalhados dois tipos de juntas: Junta de dilatação da estrutura de concreto e junta de dilatação da proteção mecânica.




03.04.01.01 Tratamento de junta estrutural com sistema Sikadur combiflex (ou similar) aplicado com Sikadur 31 (ou similar) e tratamento de junta mecânica com e = 2cm e tarugo de polietileno duplo diâmetro=2,5cm
Tratamento da junta de dilatação da estrutura de concreto por meio da aplicação do sistema SIKADUR COMBIFLEX OU SIMILAR – Manta pré-fabricada de Hypalon fixada com adesivo epoxídico SIKADUR 31 ou similar. 
Deverá ser feita a limpeza da junta estrutural da estrutura de concreto, além de estar suficientemente isenta de graxas e materiais pulverulentos. Após isso, deverá ser feita a aplicação do adesivo epóxi sob a projeção da fita marca de referência COMBIFLEX ou similar. Aplicação da fita será executada em tempo hábil antes da secagem do adesivo. 
A fixação e retirada de bolhas será executada por meio de rolo sólido.  Em seguida deverá ser feita o recobrimento com SIKADUR 31 ou similar. Após este serviço será feita a liberação da junta. 
Critério de medição: medido após a execução do trecho correspondente da junta, em planta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: metro (m).

03.04.01.02 Tratamento de juntas da proteção mecânica, e= 1cm com limitador de polietileno diâmetro=1,5cm e selante elastômero a base de poliuretano
Trata-se da calafetação das juntas das placas da camada superficial de proteção mecânica e piso acabado da cobertura, com espessura de 1cm, aplicado sobre tarugo com diâmetro de 1,5 cm (TARUCEL VEDACIT ou similar) e selante elastomérico monocomponente à base de poliuretano de dureza final shore mínima de 40 (VIAPOL MONOPOL PU 40 OU SIMILAR). Deverá ser aplicada fita adesiva nas regiões que terão preenchimento com poliuretano. 
A junta da proteção mecânica deverá estar limpa e seca, desobstruída e livre de vestígios de graxa, óleo, poeira ou restos de quaisquer outros materiais. As faces devem estar íntegras, resistentes, alinhadas e regulares, sem apresentar quebras ou falhas. O substrato em argamassa deverá estar totalmente curado.
Deverá ser introduzido o delimitador de profundidade com ferramenta adequada ao longo de toda a extensão da junta, com gabarito para garantia da regularidade da profundidade especificada no projeto.
As laterais das juntas deverão estar protegidas com fita adesiva.
As juntas deverão ser preenchidas integralmente com selante de poliuretano conforme instruções específicas do fabricante, realizando o acabamento com espátula plástica e retirando as fitas das laterais com o produto ainda fresco. 
Critério de medição: medido após a execução do trecho correspondente da junta, mediante paginação, conforme projeto constante do Título 7 do Anexo n. 1. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

03.05 VEDAÇÕES
03.05.01 Vedações de tubulações interditadas nas caixas de passagem existentes

03.05.01.01	Alvenaria, chapisco, reboco e impermeabilização de trechos existentes
As vedações das tubulações interditadas, devido a desvios, serão feitas com uso de alvenaria tijolo maciço assentados com argamassa de cimento e areia em traço 1:4, com chapisco e reboco elaborado com traço de argamassa 1:3.
Após a execução da vedação deverá ser feita a impermeabilização das áreas interditadas com aplicação de argamassa polimérica 2+3 demãos, (Marca de referência Viaplus 1000 ou similar).
Critério de medição: medidos após a execução completa da vedação da tubulação interditada na caixa existente. Unidade de medida: metro quadrado (m²). 

04. INSTALAÇÕES DE DRENAGEM PLUVIAL
04.01 ABERTURA E PASSAGENS
1. 
2. 
2.1. 
2.1.1. 
04.01.01 Furação e Reforço

04.01.01.01 Furações no concreto, utilizando perfuratriz elétrica - diâmetro 110mm diversos em lajes
Serão executados furos de 110 mm, com auxílio de serra-copo diamantada com furação refrigerada, para a passagem dos condutores verticais de PVC série R 100 mm, conforme projeto específico.
Critério de medição: medidos individualmente após a realização do serviço dos furos e dos respectivos chumbamentos dos tubos de queda. Unidade de medida: unidade (un.). 

04.01.01.02 Reforço de furo com apicoamento, ancoragem em resina epóxi, fixação de barras de aço CA-50 Ø 6,3 mm e preenchimento com graute com espessura de 15 a 25 mm
O reforço da laje na região dos furos será executado por meio de adição de armadura complementar através da colagem de ferros. A superfície deverá ser apicoada ao longo do comprimento da armadura especificada em projeto com a utilização de ponteiro, talhadeira e marreta leve de 1kg de modo a remover todo o cobrimento da armadura e alcançar a armação da laje. 
A superfície deve estar suficientemente limpa e isenta de materiais pulverulentos para o posicionamento da armadura complementar, ancorando-a com resina epóxi bi componente (Sikadur 32 ou similar), conforme indicações do fabricante. Após a colagem e devida secagem, executar o cobrimento por meio do preenchimento das cavidades abertas para recuperação com graute (Sikagrout 250 ou similar) com espessura de 15 a 25 mm, conforme necessidade de cada reforço.
Critério de medição: medidos individualmente após a realização do serviço. Unidade de medida: metro quadrado (m²). 

[bookmark: _Toc7009432]04.01.02 Remoções
04.01.02.01 Remoção de Piso Intertravado
Retirada do piso intertravado nas faixas de abertura de valas por meio de ferramentas manuais, de modo a manter a integridade das peças.
As peças deverão ser armazenadas em locais adequados para serem utilizadas na recomposição da camada de revestimento de piso, conforme descrito em serviço específico a seguir (04.01.05.05).
Eventuais inutilizações de peças do piso intertravado, devido à quebra ou outras avarias, acarretarão em substituições por peças novas, que deverão estar inclusas na proposta da CONTRATADA.
Critério de medição: medidos após a retirada e armazenamento dos pisos intertravados, adotando como referência as medidas das valas (comprimento; largura = L+0,20 m). Unidade de medida: metro quadrado (m²). 

[bookmark: _Toc7009433]04.01.03 Escavações e reaterros
04.01.03.01 Escavação manual de vala com contenção
Remoção de solo, desde a superfície aparente do terreno até a cota especificada em projeto.
Segundo a ABNT NBR 12266 – Projeto e Execução de Valas para assentamento de Tubulação de Água, Esgoto ou Drenagem Urbana, as valas terão seção retangular, escoradas com profundidade superior a 1,30m e isenta de escoras para valas mais rasas que 1,30m.
A largura da base da vala deve ser a somatória do diâmetro da tubulação acrescido de 60 cm, D+0,60m.
Toda a superfície lateral das valas com profundidade maior ou igual a 1,30m será contida por tábuas verticais de madeira com espessura de 2,5 cm e largura de 30 cm espaçadas de 1,50 m, travadas verticalmente por pontaletes circulares de diâmetro de 0,2 m com espaçamento de no máximo de 1,00 m.
Critério de medição: medidos após o trecho de vala completamente executado. Unidade de medida: metro cúbico (m³). 

[bookmark: _Toc7009434]04.01.04 Dispositivos de inspeção
Trata-se de dispositivos auxiliares implantados nas redes de águas pluviais com o objetivo de possibilitar o acesso da tubulação para efeito de limpeza e inspeção, necessitando para isso ser instalado em pontos convenientes de fácil acesso.

04.01.04.01 Caixa de inspeção e passagem em alvenaria inclusive revestimentos, impermeabilização e tampa.
São constituídas por uma câmara de trabalho alargada, com espaço suficiente para uma pessoa trabalhar e se movimentar além de uma câmara de acesso de diâmetro menor do que a caixa, de acordo com projeto executivo.
Caixa de inspeção com laje de fundo em concreto com espessura de 10 cm sobre uma camada de brita de 10 cm.
As paredes da câmara de trabalho serão de alvenaria de tijolo maciço assentados com argamassa de cimento e areia em traço 1:4 e revestida internamente com argamassa 1:3.
Sobre as paredes da câmara de trabalho deverá ser apoiada uma laje de concreto, com espessura de 10cm com uma abertura de 60cm na laje para instalação da tampa de ferro fundido.
Deverá ser instalada escada de marinheiro nos locais indicados em projeto.
Impermeabilização das paredes internas com Argamassa Polimérica 2+3 demãos, (Marca de referência Viaplus 1000 ou similar).
Critério de medição: medidos após a execução completa da caixa de inspeção. Unidade de medida: unidade (un.). 

04.01.04.02 Poço de visita em tubulação de concreto armado pré-moldado (manilha) inclusive revestimento, impermeabilização e tampa
Dispositivo de Inspeção final do sistema de águas pluviais, com profundidade de 2,20 m e geometria circular e diâmetro adotado em projeto de 1200 mm.
Escavação do poço com ferramentas manuais e cuidados com devidos escoramentos quando a profundidade do furo ultrapassar 1,30 m. 
As paredes do poço serão de tubulação de concreto armado pré-moldado, com fundo em laje de concreto de 10 cm sobre uma base de brita e solo bem compactado. Laje superior em concreto armado de 10 cm e abertura para visita devidamente reforçada.
O poço deverá conter escada tipo marinheiro para acesso interno.
As paredes internas do poço de visita devem ser revestidas com reboco em argamassa de cimento e areia em traço 1:3.
A impermeabilização das paredes internas será feita com argamassa polimérica 2+3 demãos (Viaplus 1000 ou similar).
Critério de medição: medidos após a execução completa do poço de visita. Unidade de medida: unidade (un.). 

04.01.05 Lastro, Reaterro e Recomposição
O preparo do fundo da vala deve manter a declividade constante em conformidade com a indicada em projeto, proporcionando apoio contínuo ao longo da tubulação, com material adequado conforme projeto.

04.01.05.01 Regularização para vala com brita 1 (tubo de concreto armado)
Regularização com emprego de brita nº 1 para tubulações de concreto armado, conforme projeto.
Critério de medição: medidos após o trecho de vala completamente executado. Unidade de medida: metro cúbico (m³). 

04.01.05.02 Regularização para vala com areia média (tubo de PVC)
Regularização com emprego de areia lavada, para tubulações de PVC, com espessura mínima de 5,0 cm.
Critério de medição: medidos após o trecho de vala completamente executado. Unidade de medida: metro cúbico (m³).  

04.01.05.03 Reaterro e compactação manual de vala por apiloamento com soquete
Após a instalação das tubulações de pvc e concreto armado pré-moldado, o reaterro deverá ser executado com cuidados especiais no local compreendido entre o fundo da vala e 60 cm acima da geratriz superior do tubo, compactando-se manualmente em camadas de no máximo 15 cm de material solto, com equipamento apropriado. 
Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados.
Critério de medição: medidos após o trecho de vala completamente executado. Unidade de medida: metro cúbico (m³). 

04.01.05.04 Reaterro e compactação mecanizada de vala por apiloamento com equipamento vibratório
O complemento do reaterro, após o nível superior do reaterro manual, deve ser feito por compactação mecânica leve apropriada com camadas de no máximo 20 cm de material solto.
Os aterros deverão ser compactados com o emprego de equipamento adequado.
Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados.
Critério de medição: medidos após o trecho de vala completamente executado. Unidade de medida: metro cúbico (m³). 

[bookmark: _Toc7009435]04.01.05.05 Recomposição de Piso Intertravado
O tratamento da base de modo a garantir a compactação do subleito e tratamento superior com material adequado dependendo das condições do subleito.
Após compactada e regularizada a base, distribuir área ou pó de brita com espessura de 2 a 5 cm para assentamento dos elementos posterior nivelamento com régua metálica.
Poderão ser utilizados as peças de piso intertravados removidas conforme item 04.01.02.01.
Seguir paginação do restante do piso adjacente e garantir o rejuntamento com areia de modo a preencher todas as juntas com o auxílio de equipamento adequado.
Passar equipamento de placa vibratória (ou similar) para acomodação dos blocos intertravados e da areia nas juntas para então varrer os excessos de material.
Eventuais inutilizações de peças do piso intertravado, devido à quebra ou outras avarias, acarretarão em substituições por peças novas, que deverão estar inclusas na proposta da CONTRATADA.
Critério de medição: medidos após a recomposição dos pisos intertravados, adotando como referência as medidas das valas (comprimento; largura = L+0,20 m). Unidade de medida: metro quadrado (m²). 

04.02 TUBOS E CONEXÕES DE PVC
Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de instalações de água pluvial, em acordo com os projetos de instalações elaborados.
As canalizações serão de tubos de PVC linha sanitária série reforçada e conexões tipo soldável, todos da marca Tigre ou tecnicamente equivalente, conforme projetos. Os materiais ou equipamentos que não atenderem as marcas de referências ou as condições exigidas deverão ser apresentados ao Órgão Responsável para aprovação ou rejeição.
Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo próprio peso.
Para facilitar a manutenção do sistema de captação e condução de águas pluviais, serão adicionadas junções dotadas de tampões e (ou) tê de inspeção às linhas. 
Todas as deflexões serão executadas com auxílio de conexões apropriadas. É terminantemente proibido submeter a tubulação a aquecimento, seja para efetuar conexões ou para mudança de trajetórias. Deve-se fazer uso de conexões apropriadas ao diâmetro da tubulação, conforme projetos e indicação do fabricante.
Deverá ser realizado teste de caimento para verificar o correto escoamento das águas colhidas para o sistema de drenagem da edificação, devendo-se promover as devidas correções quando verificado erros na execução dos caimentos. 
As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de braçadeiras, suportes ou fitas de aço. Os sistemas de fixações deverão atender as especificações de projeto, salientado as particularidades existentes na fixação dos diversos materiais hidráulicos conforme especificações dos fabricantes.
Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais devidamente em declive e alinhadas aos elementos estruturais próximos, conforme os projetos.
Desvios de elementos estruturais e de outras instalações serão executados com conexões, sendo proibido o desvio por meio de aquecimento de tubulação.
Quando forem necessários desvios nos condutores verticais serão utilizadas curvas de 90° ou curvas de 45° e junções a 45°, conforme projetos, bem como, a instalação de peças de inspeção.
Todo o sistema de águas pluviais deverá ser inspecionado e ensaiado antes de entrar em funcionamento.
Concluída a execução e antes dos ensaios, deve ser verificado se o sistema se encontra adequadamente fixado e se existe algum material estranho no seu interior.
Após a inspeção final, a CONTRATADA procederá ao teste hidrostático, descrito abaixo que, a critério do Órgão Responsável, poderá ser substituído por ensaio com ar ou ensaio de fumaça, ambos descritos abaixo.
No ensaio com água, hidrostático, toda a abertura deve ser convenientemente tamponada, exceto a mais alta, por onde deve ser introduzida água até o nível de transbordamento da mesma e mantida por um período de 15 minutos, observando-se se a carga hidrostática não ultrapassa 60 KPa (6 mca).
No ensaio com ar, toda entrada ou saída da tubulação deve ser convenientemente tamponada à exceção daquela pela qual o ar será introduzido.
O ar deve ser introduzido no interior da tubulação até que atinja uma pressão uniforme de 35 kPa, a qual deve ser mantida pelo período de 15 minutos sem a introdução de ar adicional.
Para a realização do ensaio com fumaça, todos os fechos hídricos dos aparelhos sanitários devem ser completamente preenchidos com água, devendo as demais aberturas ser convenientemente tamponadas, com exceção da abertura pela qual a fumaça será introduzida e o ponto de captação final mais ao alto.
A fumaça deve ser introduzida no sistema através da abertura previamente preparada; quando for notada a saída de fumaça pelo ponto mais ao alto, a abertura respectiva deve ser convenientemente tamponada.
A fumaça deve ser continuamente introduzida, até que se atinja uma pressão de 0,25 kPa. Essa pressão deve se manter pelo período de 15 minutos sem que seja introduzida fumaça adicional.
Em qualquer dos testes serão considerados satisfatórios os serviços que não apresentem nenhum vazamento.
As tubulações enterradas deverão ser assentadas e posteriormente deverá ser providenciado o ensaio de estanqueidade das juntas, mediante teste hidrostático. Os testes deverão ser executados com água, após o fechamento de uma extremidade e preferencialmente entre dois poços de visita ou caixas de inspeção consecutivas. 
As tubulações de pvc e concreto armado enterradas deverão ser assentadas em conformidade ao prescrito no item 04.01.05 Lastro, Reaterro e Recomposição
As juntas que apresentarem vazamento devem ser refeitas.

04.02.01 Tubo de PVC Série Reforçada - inclusive conexões e elementos de fixação
As tubulações e suas conexões serão de PVC rígido linha sanitária soldável, ponta com bolsa tipo dupla atuação, série reforçada (para águas pluviais), marca Tigre ou tecnicamente equivalente e apresentação de certificação pelo fabricante. 

04.02.01.01 De Ø DN 100 – aparente – inclusive pintura
Para as tubulações aparentes deverão ser empregados suportes e braçadeiras de aço galvanizado a fogo, tipo “U” Ø 100 mm, com parafuso marca Mopa ou tecnicamente equivalente.
Todas as canalizações aparentes do sistema de água pluviais deverão ser pintadas na cor marrom – canalização (2.5 YR 2/4 do sistema Munsell).
Após a instalação do tubo de queda, deverá ser feito o chumbamento garantindo aderência entre a tubulação e a laje feita mediante aplicação de adesivo epóxi (Viapoxi Adesivo Tix ou similar).
As fixações das tubulações aparentes serão feitas com uso de braçadeiras, suportes ou fitas de aço e a distância máxima de 2,00 m entre elas.
Os procedimentos de execução deverão seguir as prescrições normativas e boas práticas de construção.
Critério de medição: medido após a instalação e aceitação dos testes pertinentes dos trechos correspondentes executados. Unidade de medida: metro (m).

04.02.01.01 De Ø DN 100 – enterrado
As tubulações deverão ser instaladas consoante ao procedimento adotado no item 04.01.05.03 Reaterro e compactação manual de vala por apiloamento com soquete.
Os procedimentos de execução deverão seguir as prescrições normativas e boas práticas de construção.
Critério de medição: medido após a instalação e aceitação dos testes pertinentes dos trechos correspondentes executados. Unidade de medida: metro (m).

04.02.02 Ralo de PVC
04.02.02.01 Ralo abacaxi Ø 150 mm
Os ralos abacaxis serão de PVC rígido linha sanitária soldável com diâmetro Ø 150 mm, marca Tigre ou tecnicamente equivalente e apresentação de certificação pelo fabricante. 
Critério de medição: medido após a instalação dos ralos abacaxis correspondentes executados. Unidade de medida: metro (m).



04.02.03 Tubo de Concreto Armado
04.02.03.01 Tubo de concreto armado pré-moldado (manilha) DN 400 MM
O tubo de concreto armado pré-moldado deverá ser fabricado em sistema de encaixe Macho e Fêmea. As peças serão apresentadas em formato circular com diâmetros nominal de 400MM.
Critério de medição: medido após a instalação e aceitação dos testes pertinentes dos trechos correspondentes executados. Unidade de medida: metro (m).

04.02.03.02 Tubo de concreto armado pré-moldado (manilha) DN 600 MM
O tubo de concreto armado pré-moldado deverá ser fabricado em sistema de encaixe Macho e Fêmea. As peças serão apresentadas em formato circular com diâmetros nominal de 600MM.
Critério de medição: medido após a instalação e aceitação dos testes pertinentes dos trechos correspondentes executados. Unidade de medida: metro (m).

05. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
05.01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
05.01.01 Limpeza da obra
A CONTRATADA deverá manter uma rotina para limpeza do canteiro que garanta a manutenção de boas condições de higiene e segurança.

05.01.01.01 Limpeza permanente da obra e adjacências.
Limpeza permanente e contínua de toda a área da obra, incluídas a área de construção, acessos internos e canteiro de serviços.
Critério de medição: medido mensalmente, desde que a limpeza seja realizada de forma adequada. Unidade de medida: mês.

05.01.01.02 Limpeza final da edificação, incluindo áreas externas.
Limpeza final de toda a área da obra, incluídas a área de construção, acessos internos e externos e canteiro de serviços.
Critério de medição: medido unicamente após a limpeza final completa do canteiro de obras. Unidade de medida: metro quadrado (m²).

05.01.02 Desmobilização da obra
05.01.02.01 Desmobilização final da obra e carga de materiais
Toda a desmobilização da obra deverá ser efetuada previamente ao recebimento provisório.
Critério de medição: medido após a desmobilização final completa da obra. Unidade de medida: unidade (un.).

05.02 PROJETOS
05.02.01. Correções

05.02.01.01. Correções dos projetos diversos da obra
Após a realização dos serviços, se necessário, deverão ser elaborados projetos que retratem a situação de como construído (“As Built”).
O profissional responsável pela elaboração do projeto deverá recolher ART, que deverá ser entregue juntamente com os projetos impressos e devidamente assinados.
Critério de medição: medido após a entrega e conferência de todos os projetos eletrônicos que necessitarem “as built”. Unidade de medida: unidade (un.).

05.02.01.02 Impressão dos projetos como construído (“As Built”) 
Deverão ser impressos 2 (dois) jogos com todas as pranchas do projeto como construído (“As Built”)
Critério de medição: medido após a entrega e conferência de todos os projetos impressos. Unidade de medida: unidade (un.).

06. SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS
06.01 PESSOAL
Toda a mão de obra, salvo o disposto em contrário neste Caderno de Encargos, será fornecida pela CONTRATADA.
	É obrigação da Contratada oferecer aos seus empregados, a suas expensas e sem possibilidade de ressarcimento, cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra especializada para a prestação dos serviços.  
Atraso na execução do contrato em que a Contratante não tenha dado causa não ensejará aumento no quantitativo deste item.
Critério de medição: o Item 6 será pago mensalmente e proporcional ao percentual de serviços executados nos itens 1 a 5 deste anexo.

06.01.01 Escritório
06.01.01.01 Equipe de escritório
A equipe de escritório deverá ser composta minimamente por Engenheiro Civil Sênior, em tempo parcial (1/5 do período), e um Engenheiro Civil Júnior, em tempo parcial (meio período), ambos com experiência prévia na função. 
Eventual necessidade de aumento de equipe deverá estar inclusa no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
06.01.02 Escritório
06.01.02.01 Equipe de administração
A equipe de administração deverá ser composta minimamente por um auxiliar de escritório, em tempo parcial (meio período), e um almoxarife, em tempo integral, ambos com experiência prévia na função. 
Eventual necessidade de aumento de equipe deverá estar inclusa no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.
06.01.03 Equipe de obra
06.01.03.01 Equipe de canteiro de obra
A equipe do canteiro de obra deverá ser composta minimamente por um mestre de obras e um encarregado geral de obras, ambos em tempo integral, com experiência prévia na função. 
Eventual necessidade de aumento de equipe deverá estar inclusa no preço unitário do item na proposta da CONTRATADA.

07. DAS MARCAS
Marcas de Referência
Para fins de especificação adequada do objeto, foram indicadas marcas meramente referenciais.
As marcas de referência indicadas nas especificações têm caráter meramente indicativo, exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às especificações técnicas do objeto.
Eventual substituição de materiais, equipamentos, serviços e técnicas executivas constantes deste Edital somente ocorrerão mediante prévia solicitação devidamente justificada, fundamentada e aceita pelo Órgão Responsável. 
Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação do Órgão Responsável, em tempo hábil para análise, toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras, devendo comprovar, rigorosamente, a sua equivalência, em conformidade com os requisitos e condições estabelecidas neste Edital.
Os materiais propostos devem ser reconhecidamente de versão tecnológica mais recente, de primeira qualidade quanto aos componentes e acabamentos empregados, observando-se rigorosamente as especificações e normas pertinentes.


Brasília, 1º de junho de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro



















ANEXO N. 2
DA CONTRATAÇÃO
1.  DO CONTRATO
1.1.  	A adjudicatária do presente Pregão assinará o respectivo Contrato no prazo de cinco dias úteis a partir da sua notificação, devendo prestar garantia, nos termos do Título 14 do Anexo n. 5 (Minuta do Contrato).
1.1.1.   	O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.
1.2.  	O Contrato terá duração de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias, contados da data de sua assinatura.
1.2.1. 	No momento da assinatura do contrato, a Câmara dos Deputados estimará a data de encerramento da vigência contratual mediante o cômputo de todos os prazos máximos previstos, de acordo com o seguinte cronograma:
	ETAPAS
	PRAZOS

	Assinatura
	Início da vigência

	Emissão da Ordem de Serviço
	Até 30 dias

	Início da execução
	Até 15 dias

	Execução da Obra
	Até 180 dias

	Recebimento Provisório
	Até 110 dias

	Recebimento Definitivo
	Até 90 dias

	TOTAL
	Aproximadamente 425 dias


1.3. 	Para a assinatura do contrato, a adjudicatária indicará à Câmara dos Deputados, o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao Órgão Responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com os números de telefone e o e-mail que serão utilizados para contato e para envio da Ordem de Serviço.
1.3.1.  	Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada ao Órgão Responsável.
1.4.  	Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária indicará, ainda, à Câmara dos Deputados o(s) nome(s) do(s) profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto), mediante apresentação de  CAT(s) - (Certidão(ões) de Acervo Técnico) expedida(s) pelo CREA da região a que estiverem vinculados, que ateste(m) a realização, por um ou pelo conjunto dos profissionais indicados, de serviço de impermeabilização com manta asfáltica, de qualquer tipo/espessura, exceto manta líquida. 
1.4.1. 	A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) indicados neste item 1.4, com a Adjudicatária, por meio da apresentação de original ou cópia autenticada de:
a) CTPS ou registro do empregado, quando o vínculo for de natureza trabalhista;
b) estatuto ou Contrato Social quando o vínculo for societário;
c) contrato de prestação de serviços, regido pela legislação civil, quando o vínculo for contratual.
1. 
1.1. 
1.2. 
1.3. 
1.4. 
1.4.2.  	O(s) profissional(is) indicado(s) pela Adjudicatária deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pela Administração.
1.5.  	O Edital e seus Anexos, bem como a proposta vencedora, integrarão o Contrato, como se nele estivessem transcritos. 
1.6.  	Caso a adjudicatária convocada não assine o Contrato no prazo e nas condições estabelecidos, a Câmara dos Deputados reserva-se o direito de convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em conformidade com a proposta desta, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Brasília, 1º de junho de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 3
MODELO DA PROPOSTA COMPLETA
(Anexo disponível em documento WORD (.doc) para download na página http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html).
PREGÃO ELETRÔNICO N. 47/20
OBJETO: Prestação de serviços de reforma da impermeabilização e de drenagem de águas pluviais do estacionamento coberto do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados.
EMPRESA: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________
TELEFONE: _________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO TOTAL
R$

	ÚNICO
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
	SV
	1
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:



Apresentamos também, juntamente com esta proposta, o arquivo Proposta e Cronograma físico-financeiro.xls, em Excel, disponível nos sítios eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html, conforme disposto no item 4.7 do Edital.

Dados do profissional responsável pelo orçamento:
Nome: __________________________________________
Título: __________________________________________
Número no conselho profissional: ___________________
Assinatura: ______________________________________

Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: CONFORME O DISPOSTO NO ANEXO N. 5 DO EDITAL. 

Declaramos que disponibilizaremos instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados para realização do objeto da presente licitação.
Declaramos que seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e que temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, além da NBR 10.004. 

	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(CPF, naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do contrato.



Brasília,     de                     de 2020.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

________________________________
Nome do representante legal da empresa

Brasília, 1º de junho de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro 

ANEXO N. 4
ORÇAMENTO ESTIMADO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO TOTAL
R$

	ÚNICO
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
	SV
	1
	R$ 3.778.333,55



DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REFERENTES AO ITEM ÚNICO DO OBJETO:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	
	
	

	01
	SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
	 
	 
	 
	 R$              6.735,60 

	01.01
	ENSAIOS
	 
	 
	 
	 R$              6.735,60 

	01.01.01
	Ensaios de Campo
	 
	 
	 
	 

	01.01.01.01
	Arrancamento (aderência a tração )
	unid.
	20,00
	 R$       336,78 
	 R$              6.735,60 

	02
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 R$          511.842,90 

	02.01
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	 
	 
	 
	 R$              1.781,40 

	02.01.01
	Equipamentos Diversos
	 
	 
	 
	 

	02.01.01.01
	Montagem e Desmontagem de Andaime Modular Fachadeiro
	M2
	60,00
	 R$           9,18 
	 R$                 550,80 

	02.01.01.02
	Locação de Andaime metálico tipo fachadeiro (largura de 1,20 metros e altura de 2 metros por peça, incluindo sapatas e demais itens necessários à instalação)
	M2XMÊS
	180,00
	 R$           4,72 
	 R$                 849,60 

	02.01.01.03
	Fornecimento e Colocação de Tela em Andaime Fachadeiro
	M2
	60,00
	 R$           6,35 
	 R$                 381,00 

	02.02
	CANTEIRO DE OBRAS
	 
	 
	 
	 R$          156.349,29 

	02.02.01
	Construções Provisórias
	 
	 
	 
	 

	02.02.01.01
	Container para administração com banheiro
	MÊS
	6,00
	 R$       618,05 
	 R$              3.708,30 

	02.02.01.02
	Container para Sanitários / Vestiário
	MÊS
	6,00
	 R$       772,56 
	 R$              4.635,36 

	02.02.01.03
	Container para Almoxarifado
	MÊS
	6,00
	 R$       482,85 
	 R$              2.897,10 

	02.02.01.04
	Container para Refeitório
	MÊS
	6,00
	 R$       482,85 
	 R$              2.897,10 

	02.02.03
	Proteção e Sinalização
	 
	 
	 
	 

	02.02.03.01
	Tapumes, inclusive os portões e pintura nos dois lados
	M2
	451,70
	 R$       157,07 
	 R$            70.948,52 

	02.02.03.02
	Fornecimento e instalação de placa de obra em chapa de aço zincado, espessura # 22, conforme Caderno de Encargos
	M2
	2,00
	 R$       355,20 
	 R$                 710,40 

	02.02.03.03
	Guarda-corpo em laje, conforme Caderno de Encargos
	M
	510,80
	 R$         89,64 
	 R$            45.788,11 

	02.02.03.04
	Bandeja de proteção, conforme Caderno de Encargos
	M
	40,00
	 R$       351,32 
	 R$            14.052,80 

	02.02.03.05
	Placas de sinalização, segurança e advertência
	unid.
	30,00
	 R$       117,22 
	 R$              3.516,60 

	02.02.03.06
	Fornecimento e Instalação de Proteção com filme de polietileno sob laje
	M2
	500,00
	 R$         14,39 
	 R$              7.195,00 

	02.03
	DEMOLIÇÃO
	 
	 
	 
	 R$          353.712,21 

	02.03.01
	Demolição Convencional
	 
	 
	 
	 

	02.03.01.01
	Demolição das camadas de impermeabilização existentes
	M3
	997,29
	 R$       117,19 
	 R$          116.872,42 

	02.03.02
	Remoções
	 
	 
	 
	 

	02.03.02.01
	Carga, transporte e descarga de entulho
	M3xKM
	134,63
	 R$       969,83 
	 R$          130.568,21 

	02.03.02.02
	Container de entulho
	M3
	1.495,94
	 R$         71,04 
	 R$          106.271,58 

	03
	IMPERMEABILIZAÇÕES
	 
	 
	 
	 R$       2.949.861,01 

	03.01
	TELAS DE AÇO
	 
	 
	 
	 R$          147.244,32 

	03.01.01
	Telas aço CA 60
	 
	 
	 
	 

	03.01.01.01
	Fornecimento e Instalação de Tela Q-92 (painel 6,00 m x 2,45 m) Ø 4,2mm
	KG
	16.360,48
	 R$           9,00 
	 R$          147.244,32 

	03.02
	CAMADAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO
	 
	 
	 
	 R$       2.464.105,88 

	03.02.01
	Primer
	 
	 
	 
	 

	03.02.01.01
	Pintura com Primer Ecoprimer, consumo 0,3 litros/ m²
	M2
	21.751,20
	 R$           8,87 
	 R$          192.933,14 

	03.02.02
	Mantas asfálticas
	 
	 
	 
	 

	03.02.02.01
	Impermeabilização de Superfície com Manta asfáltica elastomérica em poliéster tipo IV, classe A, acabamento AA, assentada com asfalto quente, EXCETO PRIMER
	M2
	11.126,38
	 R$         79,88 
	 R$          888.775,23 

	03.02.03
	Regularizações e proteções
	 
	 
	 
	 

	03.02.03.01
	Regularização  em  áreas  horizontais,  com  argamassa  de  cimento  e  areia  traço  1:3, espessura média de 4,0 cm, aplicada sobre laje existente. 
	M2
	10.875,60
	 R$         48,75 
	 R$          530.185,50 

	03.02.03.02
	Camada separadora filme de polietileno ≥ 24 micras
	M2
	21.751,20
	 R$           2,36 
	 R$            51.332,83 

	03.02.03.03
	Proteção primária
	M2
	10.875,60
	 R$         24,89 
	 R$          270.693,68 

	03.02.03.04
	Proteção mecânica
	M2
	10.875,60
	 R$         48,75 
	 R$          530.185,50 

	03.03
	ISOLAMENTO TÉRMICO
	 
	 
	 
	 R$          141.274,04 

	03.03.01
	Isolamento com EPS
	 
	 
	 
	 

	03.03.01.01
	Fornecimento e Instalação de Isolamento térmico EPS Tipo 5 NBR 11949 Densidade 23kg/m³ Espessura 25mm em placas de 500mm x 1.000mm x 25mm. Incluso Transporte Vertical.
	M2
	10.875,60
	 R$         12,99 
	 R$          141.274,04 

	03.04
	TRATAMENTO DE JUNTAS
	 
	 
	 
	 R$          197.179,38 

	03.04.01
	Tratamento de junta estrutural
	 
	 
	 
	 

	03.04.01.01
	Tratamento de junta estrutural com sistema Sikadur combiflex (ou similar) aplicado com Sikadur 31 (ou similar)
	M
	108,00
	 R$       211,12 
	 R$            22.800,96 

	03.04.01.02
	Tratamento de juntas da proteção mecânica, e= 1cm com limitador de polietileno diâmetro=1,5cm e selante elastômero a base de poliuretano
	M
	10.764,10
	 R$         16,20 
	 R$          174.378,42 

	03.05
	VEDAÇÕES
	 
	 
	 
	 R$                   57,39 

	03.05.01
	Vedações de tubulações interditadas nas caixas de passagem existentes
	 
	 
	 
	 

	03.05.01.01
	Alvenaria, chapisco, reboco e impermeabilização de trechos existentes
	m²
	1,70
	 R$         33,76 
	 R$                   57,39 

	04
	INSTALAÇÕES DE DRENAGEM PLUVIAL
	 
	 
	 
	 R$            83.283,65 

	04.01
	ABERTURA E PASSAGENS
	 
	 
	 
	 R$            40.742,61 

	04.01.01
	Furação e Reforço
	 
	 
	 
	 

	04.01.01.01
	Furações no concreto, utilizando perfuratriz elétrica - diâmetro: 110mm em lajes
	unid.
	72,00
	 R$       125,13 
	 R$              9.009,36 

	04.01.01.02
	Reforço de furo com apicoamento, ancoragem em resina epóxi,  fixação de barras de aço CA-50 Ø 6,3 mm e preenchimento com graute com espessura de 15 a 25 mm
	m²
	18,73
	 R$       117,62 
	 R$              2.203,02 

	04.01.02
	Remoções
	 
	 
	 
	 

	04.01.02.01
	Remoção de Piso Intertravado
	M2
	123,02
	 R$         14,58 
	 R$              1.793,63 

	04.01.03
	Escavações e reaterros
	 
	 
	 
	 

	04.01.03.01
	Escavação manual de vala com contenção
	M3
	131,27
	 R$       112,54 
	 R$            14.773,13 

	04.01.04
	Dispositivos de inspeção
	 
	 
	 
	 

	04.01.04.01
	Caixa de inspeção e passagem em alvenaria inclusive revestimentos, impermeabilização
e tampa
	unid.
	1,00
	 R$       289,17 
	 R$                 289,17 

	04.01.04.02
	Poço  de  visita  em  tubulação  de  concreto  armado  pré-moldado  (manilha)   inclusive
revestimento, impermeabilização e tampa
	unid.
	1,00
	 R$    2.328,48 
	 R$              2.328,48 

	04.01.05
	Lastro, Reaterro e Recomposição
	 
	 
	 
	 

	04.01.05.01
	Regularização para vala com brita 1 (tubo de concreto armado)
	M3
	8,12
	 R$       280,62 
	 R$              2.278,63 

	04.01.05.02
	Regularização para vala com areia média (tubo de pvc)
	M3
	3,40
	 R$       242,83 
	 R$                 825,62 

	04.01.05.03
	Reaterro e compactação manual de vala por apiloamento com soquete
	M3
	72,21
	 R$         47,11 
	 R$              3.401,81 

	04.01.05.04
	Reaterro   e   compactação   mecanizada   de   vala   por   apiloamento   com   equipamento
vibratório
	M3
	36,45
	 R$         27,65 
	 R$              1.007,84 

	04.01.05.05
	Recomposição de Piso Intertravado
	M2
	123,02
	 R$         23,02 
	 R$              2.831,92 

	04.02
	TUBOS E CONEXÕES
	 
	 
	 
	 R$            42.541,04 

	04.02.01
	Tubo de PVC Série Reforçada - inclusive conexões e elementos de fixação
	 
	 
	 
	 

	04.02.01.01
	De Ø DN 100 - aparente - inclusive pintura
	M
	273,60
	 R$         63,24 
	 R$            17.302,46 

	04.02.01.02
	De Ø DN 100 - enterrado
	M
	97,09
	 R$         27,03 
	 R$              2.624,34 

	04.02.02
	Ralo de PVC
	 
	 
	 
	 

	04.02.02.01
	Ralo abacaxi Ø 150 mm
	unid.
	72,00
	 R$         41,13 
	 R$              2.961,36 

	04.02.03
	Tubo de Concreto Armado
	 
	 
	 
	 

	04.02.03.01
	Tubo de concreto armado pré-moldado (manilha) DN 400 MM
	M
	63,90
	 R$       223,78 
	 R$            14.299,54 

	04.02.03.02
	Tubo de concreto armado pré-moldado (manilha) DN 600 MM
	M
	14,40
	 R$       371,76 
	 R$              5.353,34 

	05
	SERVIÇOS COMPLEMENTARES
	 
	 
	 
	 R$            32.244,95 

	05.01
	SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	 
	 
	 
	 R$            30.945,84 

	05.01.01
	Limpeza da Obra
	 
	 
	 
	 

	05.01.01.01
	Limpeza permanente da obra e adjacências
	MÊS
	6,00
	 R$    2.160,68 
	 R$            12.964,08 

	05.01.01.02
	Limpeza final da edificação, incluindo áreas externas
	M2
	22.199,70
	 R$           0,81 
	 R$            17.981,76 

	05.02
	PROJETOS
	 
	 
	 
	 R$              1.299,11 

	05.02.01
	Correções
	 
	 
	 
	 

	05.02.01.01
	Correções dos projetos diversos da obra
	unid.
	1,00
	 R$    1.060,96 
	 R$              1.060,96 

	05.02.01.02
	Impressão dos projetos como construído ("as built")
	unid.
	1,00
	 R$       238,15 
	 R$                 238,15 

	06
	SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS
	 
	 
	 
	 R$          194.365,44 

	06.01
	PESSOAL
	 
	 
	 
	 R$          194.365,44 

	06.01.01
	Escritório
	 
	 
	 
	 

	06.01.01.01
	Equipe de Escritório
	MÊS
	6,00
	 R$  14.904,38 
	 R$            89.426,28 

	06.01.02
	Administrativo
	 
	 
	 
	 

	06.01.02.01
	Equipe de Administração
	MÊS
	6,00
	 R$    8.022,09 
	 R$            48.132,54 

	06.01.03
	Equipe de Obra
	 
	 
	 
	 

	06.01.03.01
	Equipe do Canteiro de Obra
	MÊS
	6,00
	 R$    9.467,77 
	 R$            56.806,62 

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 3.778.333,55



Observação: Os preços unitários constantes deste Anexo são os máximos aceitáveis, em conformidade com o disposto no subitem 10.2.1 do Título 10 do Edital. 


Brasília, 1º de junho de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 5
MINUTA DO CONTRATO
	Processo n. 
	Pregão Eletrônico:  

	Contrato n. 

	OBJETO
	

	

	CONTRATANTE:

	Denominação/Nome por extenso:
CÂMARA DOS DEPUTADOS

	CNPJ/MF:
00.530.352/0001-59

	Endereço:
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N. EDIFÍCIO ANEXO I 13º ANDAR

	Cidade:
BRASÍLIA 
	UF:
DF
	CEP:
70160-900

	Nome do Responsável:


	Cargo/Função:

	CPF:



	CONTRATADA:

	Denominação/Nome por extenso:


	CNPJ/MF:


	Endereço:


	Cidade: 

	UF:

	CEP:


	Nome do Representante Legal:


	Cargo

	CPF:


	DADOS DO CONTRATO

	Data da Proposta

	Data de assinatura
 
	Data de vigência


	Preço: 
	Valor da Garantia: 

	Nota(s) de Empenho: 




	As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima referenciada e seus Anexos, daqui por diante denominado EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.


1.  DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de reforma da impermeabilização e de drenagem de águas pluviais do estacionamento coberto do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no EDITAL e nas demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste Contrato.
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos:
a) Edital de Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 47/20 e seus Anexos;
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 47/20;
c) Proposta da CONTRATADA;
d) Cronograma físico-financeiro.
2.  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. No valor estimado da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de acréscimos ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas condições contratuais da proposta, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 113 do REGULAMENTO.
3.1.1.       As supressões além desse limite são facultadas por acordo entre as partes, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 113 do REGULAMENTO.
4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. 	A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:
- Programa de Trabalho: 01.031.0553.4061.5664 – Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política (Administração Legislativa)
- Natureza da Despesa:
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


5.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. No prazo de 30 (trinta) dias contado da data de assinatura do contrato, a CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para que a CONTRATADA inicie a execução dos serviços.
5.2. A emissão da Ordem de Serviço ficará condicionada à adequada prestação da garantia contratual, nos termos do Título 14 deste Contrato.
5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação do recebimento da Ordem de Serviço.
5.3.1. A confirmação do recebimento da Ordem de Serviço deverá ser obtida pela CONTRATANTE imediatamente após o envio.
5.3.2. O prazo para conclusão dos serviços não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias.
5.4. Local(is) de execução dos serviços: estacionamento coberto do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.
5.5. Dia/Horário de execução dos serviços: de segunda-feira a sábado em horário comercial.
5.5.1. É facultado à CONTRATADA a realização dos serviços em outros horários, com prévia comunicação ao Órgão Responsável, devendo eventuais custos e encargos extras estarem inclusos em sua proposta.
5.6. O(s) profissional(is) indicado(s) conforme item 1.4 do Anexo n. 2 do Edital deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pelo Órgão Responsável.
5.7. O escopo dos serviços objeto deste Contrato, conforme projetos constantes do Título 7 do Anexo n. 1 do Edital, inclui:
a) retirada, remoção, transporte e destinação do sistema de captação de águas pluviais existente, composto por ralos, tubos de queda e conexões aparentes.
b) demolição, remoção, transporte e destinação do sistema de impermeabilização existente, composto pelas camadas de regularização, impermeabilização e proteção mecânica;
c) execução de novo sistema de captação e destinação de águas pluviais, composto por ralos, tubos, conexões, caixas de passagem, poços de visita e ligação com redes existentes, incluindo todos os acessórios e peças que se fizerem necessários para perfeita instalação. 
d) execução do novo sistema de impermeabilização, composto por camada de regularização, camada de manta asfáltica, camada de proteção térmica e camada de proteção mecânica, incluindo juntas de dilação e todos os arremates que se fizerem necessários para perfeita execução.
5.8. DOS PROJETOS
5.8.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA os projetos básicos e as informações necessárias que compõem o objeto deste Contrato. 
5.8.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas no Edital e neste Contrato.
5.8.3. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços, devendo ser imediatamente informado ao Órgão Responsável qualquer incoerência, falha ou omissão constatada.
5.8.4. A execução dos serviços deverá ser feita conforme projetos fornecidos pela CONTRATANTE. 
5.8.4.1. Caso sejam identificadas questões técnicas que inviabilizem a execução exatamente conforme projeto, caberá à CONTRATADA elaborar projeto com detalhamento por ela sugerido, desde que não ocorra alteração nos materiais especificados, que será analisado pelo Órgão Responsável no prazo de 3 (três) dias úteis. 
5.8.5. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem prévia e expressa autorização do Órgão Responsável, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas neste Contrato.
5.9. DO PADRÃO DE QUALIDADE MÍNIMA
5.9.1. Considera-se como padrão de qualidade mínima o conjunto de atributos técnicos qualitativos e quantitativos que se constituem como parâmetros de aceitabilidade ou de reprovabilidade para todas as partes constituintes da edificação.
5.9.2. O padrão de qualidade mínima será avaliado a partir dos seguintes aspectos gerais e específicos.
5.9.2.1. Aspectos gerais: válidos para todas as partes da edificação e subdividem-se em:
a) aspectos materiais – similaridade dos materiais empregados, tipo, dimensões, características principais físicas. Nas especificações em que constam marca de referência, considera-se que há similaridade entre materiais quando:
a.1) esses são considerados tecnicamente equivalentes quanto às características relevantes para a aplicação à qual estão indicados;
a.2) atendidas as mesmas normas técnicas, quando esse atendimento for exigido;
a.3) expressa e antecipadamente aprovados pelo Órgão Responsável;
b) aspectos de desempenho – conjunto de características ou de possibilidades dos produtos ou equipamentos, tais como, rendimento, resistência física e/ou mecânica, facilidade de manutenção;
c) aspectos estéticos – cor, textura, aparência e acabamentos entre as partes e das possibilidades de interface com outros elementos;
d) aspectos normativos – atendimento à legislação e às normas técnicas pertinentes.
5.9.2.2. Aspectos específicos: aqueles descritos em cada item do Anexo n. 1-A do Edital, conforme o caso. 
5.10. É facultado à CONTRATADA apresentar para aprovação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, cronograma físico-financeiro diverso do apresentado no Edital ou na proposta, que, uma vez aprovado, será considerado como novo cronograma físico-financeiro da obra, observado o disposto no Titulo 6 do Anexo n. 1 do Edital.
6.  DO RECEBIMENTO 
6.1. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONTRATADA.
6.2. Executados todos os serviços, a CONTRATADA deverá efetuar criteriosa vistoria do edifício e de todas as suas instalações para garantir que o serviço está em condições de ser recebido. Após isso, deverá comunicar o término de serviço ao Órgão Responsável, por escrito e dentro do prazo de execução dos serviços, para que seja realizada vistoria para fins de Recebimento Provisório. 
6.2.1. A emissão da comunicação do término de serviço fora do prazo de execução caracterizará atraso, sujeitando a CONTRATADA às sanções cabíveis.
6.2.2. Com o recebimento da comunicação de término de serviço, ficará interrompida a contagem do tempo de execução até que haja manifestação do Órgão Responsável quanto à emissão do Termo de Recebimento Provisório, observado o disposto a seguir:
6.2.2.1. Recebida a comunicação do término de serviço, o Órgão Responsável realizará minuciosa vistoria das perfeitas condições de instalação, funcionamento e segurança de todos os elementos arquitetônicos e estruturais do edifício e de todas as suas instalações no prazo de 15 (quinze) dias.
6.2.2.2. Ao final da vistoria, o Órgão Responsável adotará providências que poderão configurar uma das situações descritas a seguir:
a) situação 1: se o serviço estiver em perfeito acordo com o contratado, será considerado integralmente conforme e o Órgão Responsável lavrará o Termo de Recebimento Provisório. Nesse caso, o Órgão Responsável emitirá, em até 5 (cinco) dias contados da emissão do Termo, comunicação interna informando o fato à CONTRATANTE, que iniciará os procedimentos para o recebimento definitivo;
b) situação 2: se o serviço apresentar pendências consideradas pequenas, pouco numerosas e pouco relevantes do ponto de vista técnico, será considerado quase conforme e o Órgão Responsável lavrará o Termo de Recebimento Provisório, anexando a lista de pendências a serem resolvidas e estabelecendo prazo compatível de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo, para que a CONTRATADA resolva todas as pendências a suas expensas.
b.1) concluídos os trabalhos relativos às pendências, a CONTRATADA comunicará, por escrito, a conclusão ao Órgão Responsável, solicitando a realização de nova vistoria. Nessa nova vistoria, caso o Órgão Responsável constate a satisfatória conclusão das pendências, emitirá, em até 5 (cinco) dias, contados da emissão do Termo, comunicação interna informando o fato à CONTRATANTE, que iniciará os procedimentos para o recebimento definitivo;
b.2) caso o Órgão Responsável constate, nessa nova vistoria, que ainda há pendência(s) não resolvida(s), comunicará o fato por escrito à CONTRATADA, estabelecendo prazo compatível de até 30 (trinta) dias, para a resolução definitiva das pendências. No caso de ser(em) verificada(s) pendência(s) nessa nova vistoria, caso o prazo de execução tenha sido ultrapassado, estará caracterizado atraso da CONTRATADA na execução do objeto, sujeitando-a às sanções cabíveis.
c) situação 3: se o serviço apresentar pendências consideradas grandes, muito numerosas e/ou relevantes do ponto de vista técnico, será considerado não-conforme e o Órgão Responsável não lavrará o Termo de Recebimento Provisório, comunicando e justificando o fato à CONTRATADA. Nesse caso, a comunicação de término de serviço será considerada sem efeito e o prazo de execução continuará a ser contado, de forma contínua, como se não houvesse havido a suspensão da contagem em virtude da comunicação do término de serviço.
6.2.3. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser circunstanciado e assinado pelas partes.
6.3. A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da comunicação interna após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
6.3.1. A Comissão de Recebimento Definitivo deverá realizar vistorias em número que julgar necessário e informar a CONTRATADA, por escrito, sempre que identificar pendências, concedendo tempo compatível para correção, respeitado o prazo de 90 (noventa) dias constante deste item 6.3. 
6.3.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções cabíveis caso, ao final do prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo, haja pendências indicadas e não sanadas.
6.3.3. O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser circunstanciado e assinado pelas partes.
7.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
7.1. Considera-se órgão responsável pela gestão deste Contrato o DEPARTAMENTO TÉCNICO da Câmara dos Deputados, localizado no 18º andar do Edifício Anexo I, que, por meio da COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS, designará o fiscal responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.
8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas enunciadas no EDITAL e neste Contrato, observado o disposto neste Título.
8.2. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3. Além do estatuído no EDITAL e neste Contrato, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos prédios administrativos da CONTRATANTE.
8.4. Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa.
8.4.1. Os empregados da CONTRATADA, além de portar identificação, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta exigência, mediante comunicação do Órgão Responsável.
8.4.2. A CONTRATANTE poderá, de forma fundamentada, solicitar à CONTRATADA que substitua os profissionais empregados que não estejam cumprindo a contento as atividades que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas para a prestação do serviço.
8.4.2.1. O empregado acima referido deve ser substituído pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação formal. 
8.5. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da CONTRATANTE, não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação.
8.6. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão de obra utilizada para os fins estabelecidos neste Contrato.
8.7. A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como Correclamada.
8.8. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas neste Contrato.
8.9. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável.
8.10. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do Órgão Responsável, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar.
8.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no momento da licitação.
8.12. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.12.1. A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada neste Título, implicará o descumprimento de cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78 da LEI, correspondente ao artigo 126 do REGULAMENTO.
8.13. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços relativos à instalação de drenagem pluvial, se a subcontratação for aprovada prévia e formalmente pelo Órgão Responsável. 
8.13.1. A CONTRATADA deverá apresentar, previamente, atestado(s) de capacidade técnica comprovando que a(s) empresa(s) a ser(em) subcontratada(s), de forma satisfatória, prestou(aram) serviço de drenagem pluvial.
8.13.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser compatível(eis) com o(s) serviço(s) que será(ão) subcontratado(s).
8.13.3. Se autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a CONTRATADA deverá garantir que a(s) Subcontratada(s) possua(m) experiência nessa atividade específica.
8.13.4. A subcontratação dos serviços não exonerará a CONTRATADA da responsabilidade pela supervisão e coordenação das atividades da(s) Subcontratada(s) e pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações, inclusive pelos eventuais inadimplementos contratuais. 
8.13.5. Todo e qualquer prejuízo advindo das atividades da(s) Subcontratada(s) será cobrado de forma direta à CONTRATADA que arcará com quaisquer ônus advindos de sua opção por subcontratar.”
8.14. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/DF, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa aos serviços objeto deste Contrato, de acordo com a legislação vigente, antes do início dos serviços.
8.15. No tocante à Segurança do Trabalho a CONTRATADA deverá, sem prejuízo às demais obrigações legais, atender aos seguintes requisitos:
8.15.1. A CONTRATADA deverá, durante o desenvolvimento das atividades, adotar todas as medidas de controle cabíveis para evitar a ocorrência de acidentes com os seus trabalhadores, bem como com terceiros não envolvidos diretamente na atividade.
8.15.2. Caberá à CONTRATADA fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) específicos e necessários para as atividades que serão desenvolvidas, bem como fiscalizar o uso durante as atividades.
8.15.3. A CONTRATADA é responsável pela execução de todos os treinamentos previstos em Normas Regulamentadoras aplicáveis à sua atividade dentro dos estabelecimentos da Câmara dos Deputados. 
8.15.4. A CONTRATANTE poderá paralisar a execução do serviço, sempre que ficar caracterizada uma situação de grave e iminente risco à vida.
8.15.5. A CONTRATADA deverá utilizar ferramentas e equipamentos em condições adequadas e em conformidade com as normas aplicáveis.
8.15.6. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais necessários à pronta execução dos trabalhos de forma a não: 
a) prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais; 
b) obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 
8.15.6.1. Caso haja dúvida quanto à disposição dos materiais/equipamentos, a CONTRATADA deverá fazer contato com o Órgão Responsável da Câmara dos Deputados para que sejam dadas as devidas diretrizes e orientações. 
8.15.7. A CONTRATADA deverá manter o ambiente de trabalho limpo e organizado durante a prestação de serviços.
8.15.8. A CONTRATADA deverá comunicar os acidentes do trabalho (com ou sem afastamento) ocorridos à Previdência Social por meio da emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), nos termos do artigo 22 da Lei 8.213/91, e entregar uma cópia desta CAT à fiscalização da Câmara dos Deputados, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ocorrência do acidente. 
8.15.9. Relativo ao andaime fachadeiro e a outros equipamentos para trabalho em altura, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes exigências: 
8.15.9.1. Para montagem e uso de andaime fachadeiro:
a) atender os critérios de segurança, estruturais e operacionais, aplicáveis à montagem, movimentação, execução das atividades e desmontagem do andaime fachadeiro previstos na NR 18;
b) apresentar, antes da montagem dos andaimes fachadeiros, os projetos de montagem elaborados por profissional legalmente habilitado e com registro profissional válido no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
c) apresentar, antes da montagem do equipamento, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
d) disponibilizar pessoal treinado, mediante comprovação, para trabalhos em altura (NR-35) e apto em trabalho em altura, comprovado por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) específico;
e) disponibilizar e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção individual (EPI) necessários e adequados ao risco da atividade;
f) a CONTRATADA, antes de iniciar as atividades, deverá submeter o andaime fachadeiro montado à aprovação da CONTRATANTE;
g) os andaimes fachadeiros deverão ser externamente cobertos por tela, conforme definido na NR 18.
8.15.9.2. Para montagem e uso de outros equipamentos (escadas, etc.):
a) utilizar equipamentos em condições adequadas e em conformidade com as normas aplicáveis;
b) instalar e utilizar linhas de vida adequadas; 
c) disponibilizar e fiscalizar a utilização de todos os Equipamentos de Proteção individual (EPI) necessários e adequados ao risco da atividade;
d) disponibilizar pessoal treinado, mediante comprovação, para trabalhos em altura (NR-35) e apto em trabalho em altura, comprovado por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) específico.
8.16. A CONTRATADA, durante a execução dos serviços e obras, deverá:
a) submeter à aprovação do Órgão Responsável, em até 15 (quinze) dias contados da emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Execução elaborado em conformidade com modelo que será fornecido pela CONTRATANTE na ocasião da emissão da Ordem de Serviço;
b) submeter previamente à aprovação do Órgão Responsável eventuais ajustes no Plano de Execução, de modo a mantê-lo informado sobre o desenvolvimento dos trabalhos;
c) submeter previamente e em tempo hábil à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos nos projetos, na planilha orçamentária e no Edital e neste Contrato;
d) executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pelo Órgão Responsável;
e) submeter à aprovação do Órgão Responsável, em tempo hábil para análise, os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços objeto do contrato; 
f) realizar, em laboratórios credenciados e/ou acreditados, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;
g) evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;
h) elaborar relatórios gerenciais periódicos de execução dos serviços e obras, em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Órgão Responsável;
i) providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia elétrica e telefones;
j) aguardar aprovação expressa do Órgão Responsável para a realização de demolições e concretagens;
k) retirar, até o recebimento provisório dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;
l) entregar ao Órgão Responsável, sempre que solicitado, os comprovantes da adoção das providências mencionadas neste Título.
8.17. Com relação aos aspectos ambientais da construção e manutenção do canteiro de obras:
a) a CONTRATADA e seus fornecedores deverão estar em dia com a legislação ambiental aplicável para os serviços e obras objeto do contrato.
b) as entregas de material no canteiro de obras deverão ser realizadas de modo a evitar o despejo de resíduos nas vias públicas e prejuízo ao trânsito local;
c) a CONTRATADA deverá estabelecer os meios adequados para a estocagem de materiais, com a adequada separação, especialmente os agregados finos, evitando seu carregamento pelas chuvas.
d) os esgotos sanitários gerados no canteiro de obras deverão ser encaminhados ao sistema coletor público local;
e) a CONTRATADA deverá proceder a um tratamento adequado da água contaminada proveniente da betoneira (filtragem em caixa de areia antes de escoamento à rede de águas pluviais);
f) os sacos de cimento vazios deverão ser separados do restante dos resíduos e encaminhados para incineração;
g) a CONTRATADA deverá minimizar a geração de poeira nas atividades realizadas no canteiro de obras pela regular aspersão de água onde material particulado possa ser levantado pelo vento ou pela movimentação de veículos e equipamentos do canteiro;
h) a CONTRATADA deverá evitar e controlar a proliferação de vetores de doenças como mosquitos em águas paradas e roedores em lixo;
i) a CONTRATADA deverá adotar procedimentos que minimizem a ocorrência de poluição acidental por óleos, graxas, combustíveis, tintas e/ou outros produtos perigosos, com consequente contaminação do solo e das águas;
j) a CONTRATADA deverá adotar procedimentos que minimizem o lançamento fortuito de materiais de obras nos logradouros públicos;
k) a CONTRATADA deverá manter uma rotina para limpeza do canteiro que garanta a manutenção de boas condições de higiene e segurança;
l) a CONTRATADA deverá adotar medidas de controle da poluição sonora em atendimento à Legislação de Poluição Sonora do Distrito Federal – Lei Distrital n. 1.065, de 1996, que dispõe sobre normas de preservação ambiental quanto à poluição sonora e dá outras providências;
m)  a vegetação existente deverá ser mantida e protegida durante as obras. Toda poda ou remoção de vegetação deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Responsável, nos termos por ele definidos;
n) as podas ou retiradas de árvores necessárias à execução dos trabalhos contratados serão executadas pela CONTRATANTE, mediante prévia solicitação com, no mínimo, 3 (três) dias úteis da realização do serviço de poda ou retirada.
8.18. Com relação ao plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC):
a) a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, em atendimento à legislação vigente, a ser submetido ao Órgão Responsável no prazo de 15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço;
b) o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de que trata este Título visa estabelecer os procedimentos necessários para o manejo e a destinação ambientalmente adequados dos resíduos e deverá estar embasado nos seguintes conceitos:
b.1) redução da geração de resíduos;
b.2) reutilização de materiais;
b.3) reciclagem;
b.4) destinação.
c) Plano de Redução de Resíduos:
c.1) a redução da geração de resíduos está ligada ao controle da qualidade dos diversos serviços, devendo ser observados:
· controle da padronização;
· uso adequado de equipamentos para execução dos serviços;
· utilização de mão-de-obra capacitada para cada serviço;
· gestão adequada dos materiais no canteiro.
c.2) da mesma forma, o atendimento às especificações e a execução conforme projetos evitam o desperdício e a consequente geração de resíduos.
d) Plano de Reciclagem:
d.1) o canteiro de obras deverá ser planejado visando atender às necessidades de se estabelecer um sistema de gestão de resíduos, incluindo áreas para armazenamento dos diferentes resíduos no canteiro até coleta e transporte e contêineres adequadamente sinalizados para armazenamento e acondicionamento dos resíduos.
e) destinação:
e.1) a CONTRATADA deverá apresentar documentação referente ao local autorizado pela autoridade competente a receber material de descarte previamente ao início dos serviços. É proibido o lançamento de qualquer material fora dos locais autorizados, mesmo que provisoriamente.
8.19. A CONTRATADA será responsável pela observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais e distritais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores, devendo atender também: 
a) normas da ABNT e do INMETRO;
b) normas de concessionárias de serviços públicos e de atendimento a questões ambientais;
c) instruções e resoluções dos órgãos dos Sistemas CREA/CONFEA e CAU.
9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:
a) a CONTRATANTE manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que farão o acompanhamento e controle de todas as fases dos trabalhos: 
a.1) a equipe fixa de fiscalização, que contará com engenheiros, arquitetos e outras categorias profissionais adequadas, realizará o acompanhamento contínuo e minucioso de todas as fases da obra, agindo com o propósito de evitar que se realizem serviços em desacordo com as especificações e que se utilizem materiais com qualidade inferior à mínima especificada; 
b) a CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios, a ampla ação de fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que forem efetuadas;
c) todos os atos e as instruções emanados ou emitidos pelo Órgão Responsável serão considerados como se fossem praticados pela CONTRATANTE;
9.2. O Órgão Responsável, dentre outras atividades, deverá:
a) realizar medições dos serviços executados; 
b) verificar, aprovar e remeter os relatórios periódicos de execução dos serviços à CONTRATANTE, em consonância com as fases do cronograma físico-financeiro; 
c) manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo contrato, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;
d) analisar, sugerir e aprovar toda e qualquer documentação técnica relativa aos serviços;
e) analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela CONTRATADA no início dos trabalhos;
f) promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato;
g) verificar, esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
h) solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela CONTRATANTE;
i) propor as medidas que couberem para a solução dos problemas surgidos em decorrência de solução técnica na execução dos serviços e informar à CONTRATANTE;
j) promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;
k) paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
l) exigir expressamente da CONTRATADA, na execução da obra, o emprego de material novo, de primeira mão e de boa qualidade, bem como observar rigorosamente as especificações e regulamentação aplicáveis;
m) solicitar ou autorizar a substituição e/ou retirada de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados, incompatíveis, dispensáveis ou inaplicáveis aos serviços e obras;
n) solicitar e acompanhar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;
o) exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos, atualizando mapa geral de serviços executados e notificando a CONTRATANTE quanto à inobservância de cláusulas contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer dificuldades, atrasos, defeitos e prejuízos à execução da obra; 
p) exercer rigoroso controle sobre a segurança, proteção, organização, limpeza e conservação da obra;
q) aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificando e atestando as respectivas medições, bem como conferindo, visitando, encaminhando e dando parecer, aprovando ou não o faturamento das medições e as faturas emitidas pela CONTRATADA, que deverá refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, as medições e relatórios não aceitos;
r) verificar, aprovar e/ou exigir a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela CONTRATADA e admitida neste Contrato, com base na comprovação da equivalência técnica entre os componentes, em conformidade com os requisitos estabelecidos;
s) solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA e/ou seu preposto, devidamente justificada, que embarace ou dificulte a ação da fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;
t) verificar e aprovar os desenhos “as built” elaborados pela CONTRATADA que registrem todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados;
u) fiscalizar a remoção, antes da entrega da obra, das construções e instalações provisórias, do material indesejável e a recomposição das respectivas áreas de acessos;
v) exigir que a CONTRATADA tome medidas preventivas a fim de se evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive os que possam afetar os serviços ao encargo de concessionárias de serviço públicos;
w) comunicar à CONTRATANTE, apresentadas as devidas justificativas, a eventual necessidade de  acréscimo ou supressões de serviços, materiais ou equipamentos,  para que seja realizada a apreciação do pleito, por parte da Órgão Responsável. 
9.3. Qualquer auxílio prestado pelo Órgão Responsável na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto e na condução dos trabalhos não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 
9.4. Todas as comunicações do Órgão Responsável à CONTRATADA, ou vice-versa, convenientemente identificadas, serão transmitidas por escrito, podendo ser utilizado e-mail, e só assim produzirão seus efeitos. Todas as ocorrências, solicitações e divergências eventualmente encontradas serão descritas, também, em Diário de Obra. 
9.4.1. Em caráter excepcional, admite-se a comunicação verbal por parte da equipe de fiscalização, cujo teor deverá ser reduzido a termo assim que possível. 
9.5. O Diário de Obras, em modelo fornecido pela CONTRATANTE, com páginas numeradas em três vias, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: 
a) modificações de projeto;
b) conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas;
c) autorizações para execução de trabalho adicional;
d) autorização para substituição de materiais e equipamentos;
e) ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras,
f) irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e pelo Órgão Responsável;
9.5.1. No Diário de Obras deverão estar contidos os registros de fatos normais do andamento dos serviços, como entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal detalhado por função, condições climáticas e visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 
9.6. As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas no Diário de Obras ou em Ata própria, que sobre elas conterá os seguintes elementos mínimos: 
a) assuntos tratados;
b) decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.
10.  DAS RESPONSABILIDADES
10.1. Durante 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da CONTRATANTE.
10.2. A presença do Órgão Responsável durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas Subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
10.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA.
10.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e Subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigada a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.
11.  DO PAGAMENTO
11.1.  O Órgão Responsável realizará as medições dos serviços executados e recebidos a cada 30 (trinta) dias, conforme o cronograma físico-financeiro da obra e os critérios de medição definidos no Anexo 1-A do Edital. 
11.1.1. O prazo poderá ser reduzido, a critério do Órgão Responsável, desde que formal e motivadamente solicitado pela CONTRATADA.
11.1.2. Somente poderão ser considerados, para efeito de medição e pagamento, os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pelo Órgão Responsável, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas eventuais modificações expressa e previamente aprovadas pela CONTRATANTE.
11.1.3. A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, contendo levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.
11.1.4. A discriminação e a quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar rigorosamente a planilha de orçamento constante do Anexo n. 4 do Edital, inclusive quanto aos critérios de medição e pagamento. 
11.1.4.1.  Eventuais dúvidas quanto aos critérios de medição serão sanados pelo Órgão Responsável.
11.1.5. A medição dos serviços referentes à Administração Local (item 6 do Cronograma Físico-Financeiro) será parcelada e efetuada de forma proporcional ao percentual de serviços efetivamente executados, conforme descrito a seguir:
a) o valor total a ser pago de Administração Local em cada medição será igual ao produto do valor total dos Serviços Auxiliares e Administrativos (item 6 do Cronograma Físico-Financeiro) pelo quociente entre o valor total a ser pago pelos itens executados na medição e o valor total previsto para todos itens do Cronograma, com exceção do item 6 do Cronograma Físico-Financeiro;
b) caso haja divergência entre quantitativos estimados na planilha de referência e executados, sem que haja alteração do objeto, a CONTRATADA receberá o valor integral previsto para Administração Local. O ajuste da eventual diferença será feito na última medição;
c) no caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor estimado de Administração Local será integralmente pago à CONTRATADA. 
d) no caso de atraso na execução do cronograma por responsabilidade da CONTRATADA, não caberá qualquer complementação dos valores referentes à Administração Local.
11.2. 	Mediante solicitação formal e justificada da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar o pagamento de materiais e equipamentos adequadamente depositados no canteiro de obras, desde que aceitos definitivamente pelo Órgão Responsável.
11.2.1. A solicitação deverá estar obrigatoriamente acompanhada da respectiva e detalhada composição de custos de todos os itens solicitados, inclusive nota fiscal, de forma a demonstrar sua compatibilidade com as melhores práticas da engenharia de orçamentos, com os preços unitários propostos pela CONTRATADA na licitação e com o mercado da construção civil.
11.2.2. O pagamento abrangerá apenas os valores de insumos (material/equipamento entregue) cuja quitação somente ocorrerá com a adequada incorporação dos materiais à obra.
11.2.3. A autorização de pagamento de material ou equipamento está vinculada à prestação de garantia adicional àquela já depositada por ocasião da assinatura do contrato, nos termos descritos no Título 14 deste Contrato, tendo como valor mínimo o preço total do material/equipamento em questão, nos termos do art. 56, § 5º, da Lei 8.666, de 1993.
11.2.3.1. A vigência da garantia adicional deverá ser igual à da garantia prestada da assinatura do contrato.
11.2.4. Uma vez autorizado o pagamento, os materiais e equipamentos passarão automaticamente ao patrimônio da União e não poderão ser retirados do canteiro, alienados ou utilizados como garantia pela CONTRATADA, que se constituirá em fiel depositária destes.
11.2.5. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contado do aceite do material/equipamento e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
11.2.6. Pelo fato de o cronograma físico-financeiro ser um cronograma que considera serviços executados, o valor pago à CONTRATADA referente a materiais e/ou equipamentos depositados no canteiro de obras em etapa anterior à que originalmente prevê sua instalação não será considerado, para efeito de medição, execução financeira pertinente a essa etapa. Não contará, portanto, para a integralização do valor financeiro executado nessa etapa. Todavia, esse valor será considerado, para efeito de medição, execução financeira pertinente à etapa que originalmente prevê a instalação dos materiais e/ou equipamentos. 
11.2.7. A autorização de pagamento não abrange materiais e equipamentos:
a) fora do canteiro da obra;
b) perecíveis;
c) de difícil quantificação e/ou controle e/ou
d) de pouca relevância econômica para a obra.
11.3.  	A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura. 
11.4.  	A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade neles expressos.
11.5.  	O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
11.5.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), calculados diariamente em regime de juros simples, conforme a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos Moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
                     I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438
                        365                    365
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).
11.5.1.1. Os encargos moratórios devidos serão incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
11.6. 	Quando aplicável, o pagamento efetuado pela Câmara dos Deputados estará sujeito às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei n. 9.711, de 1998 e Lei n. 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
11.7.  	Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no item anterior, a comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura.
11.8. 	As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pelo descumprimento de obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da LEI, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no EDITAL e neste Contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a CONTRATANTE;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
12.2. 	Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE para dar início à execução dos serviços, à CONTRATADA será imposta multa calculada sobre o valor deste Contrato, de acordo com a seguinte tabela:
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA

	1
	0,1%
	15
	2,0%
	29
	5,7%

	2
	0,2%
	16
	2,2%
	30
	6,0%

	3
	0,3%
	17
	2,4%
	31
	6,4%

	4
	0,4%
	18
	2,6%
	32
	6,8%

	5
	0,5%
	19
	2,8%
	33
	7,2%

	6
	0,6%
	20
	3,0%
	34
	7,6%

	7
	0,7%
	21
	3,3%
	35
	8,0%

	8
	0,8%
	22
	3,6%
	36
	8,4%

	9
	0,9%
	23
	3,9%
	37
	8,8%

	10
	1,0%
	24
	4,2%
	38
	9,2%

	11
	1,2%
	25
	4,5%
	39
	9,6%

	12
	1,4%
	26
	4,8%
	40
	10,0%

	13
	1,6%
	27
	5,1%
	
	

	14
	1,8%
	28
	5,4%
	
	


12.3.  	Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% da quantia definida na Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.
12.3.1. Não se aplica o disposto neste item, quando verificada, em um período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União.
12.4.  	Para a verificação de possíveis atrasos na execução, a prestação dos serviços será dividida em conjuntos de etapas (CEs) do cronograma físico-financeiro vigente, que são compostas por 2 (dois) meses cada, conforme especificado a seguir: 
a) CE1: 1 e 2; 
b) CE2: 3 e 4; 
c) CE3: 5 e 6.
12.4.1. Uma etapa equivale a um mês do cronograma físico-financeiro vigente.
12.4.2. Ao final de cada CEi, i = 1 a 2, serão calculados os seguintes valores:
a) VTPi: valor total acumulado previsto desde o início da obra, conforme o cronograma físico-financeiro vigente;
b) VTEi: valor total acumulado executado desde o início da obra, que corresponde à soma de todos os valores medidos nesse período;
c) VTAi: valor total acumulado em atraso desde o início da obra, que corresponde a (VTPi – VTEi);
d) VPi: valor previsto para o CEi, conforme o cronograma físico-financeiro vigente;
e) VEi: valor executado no CEi, que corresponde à soma de todos os valores medidos nesse período;
f) VAi: valor em atraso no CEi, que corresponde a (VPi – VEi).
12.4.3. [image: ]Ao final de cada CEi, i = 1 a 2, se VTAi > 0, a CONTRATADA estará sujeita à multa, cujo índice a ser aplicado está estabelecido na tabela abaixo:
 









12.4.4. Para efeito de cálculo de multas por atrasos na execução, considerar-se-á que, para j = i + 1, i = 1 a 2 e j = 2 a 3, todo o valor executado VEj será considerado como atenuador do valor acumulado VTAi, caso VTAi > 0.
12.4.5.  Na tabela constante do subitem 11.4.3, o Percentual Financeiro de Atraso (PFA) é obtido por meio das seguintes fórmulas, em que j = i + 1, i = 1 a 2 e j = 2 a 3: 
a) no caso do CE1: 
[image: ]
 
b) para os demais CEs:
b.1) caso VEj ≥ VTAi:
[image: ]
b.2) caso VEj < VTAi:
b.2.1) caso VEj > VPj: PFA = 50%;
b.2.2) caso VEj ≤ VPj: PFA = 100%.
12.4.6. O índice de multa estabelecido na tabela constante do subitem 12.4.3 será aplicado às seguintes bases de cálculo: 
a) no caso da alínea “a” do subitem 12.4.5: VA1;
b) no caso da subalínea “b.1” do subitem 12.4.5: VTAj;
c) no caso da subalínea “b.2” (e subalíneas “b.2.1” e “b.2.2”) do subitem 12.4.5: VPj.
12.4.7. A multa poderá ser aplicada no primeiro dia útil após o término do prazo para a conclusão do CEi, i = 1 a 2.
12.4.8. Ao final do prazo de execução, ou seja, do último Conjunto de Etapas, CEi=3, caso a CONTRATADA não tenha concluído a obra, estará sujeita à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso na conclusão do objeto contratado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, descontadas todas as multas já lançadas conforme o subitem 12.4.3 deste Título, quando poderá ocorrer a rescisão contratual. 
12.4.9. Eventuais alterações no contrato que ampliem o prazo de execução ensejarão o aumento do número de Conjunto de Etapas, sempre mantendo o prazo de 2 (dois) meses para cada Conjunto de Etapas, exceto para o caso do último conjunto, que pode ter prazo menor. Desse modo, os CEs criados em função de aumento no prazo de execução durante o andamento deste Contrato submeter-se-ão às análises de atraso de acordo com o disposto neste Título.
12.5. Findo o prazo fixado sem que a CONTRATADA tenha iniciado a execução dos serviços, além da multa prevista, poderá, a critério da Câmara, ser cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
12.6. A CONTRATADA será também considerada em atraso se prestar os serviços em desacordo com as especificações e não corrigir as inconsistências apresentadas dentro do período remanescente do prazo de execução fixado.
12.7.  	Na hipótese de abandono da contratação, a qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre total do contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
12.8.  	Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
12.9.  	Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e o disposto no item anterior e sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte tabela:
	INFRAÇÃO
	PERCENTUAIS
(sobre o valor remanescente do contrato)

	1.  DEIXAR DE:
	

	1.1. apresentar os projetos e/ou as informações solicitadas pelo Órgão Responsável,  por item solicitado e não entregue
	0,2%

	1.2. executar, total ou parcialmente, os serviços descritos no Anexo n. 1-A do Edital, por cada serviço não executado
	0,5%

	1.3. cumprir as exigências relativas à saúde e segurança do trabalho, previstas no item 8.15 deste Contrato, por ocorrência
	0,3%

	1.4. entregar o Plano de Execução, assim como de realizar eventuais ajustes, como exigido nas alíneas “a” e “b” do item 8.16 deste Contrato, por objeto não entregue
	0,5%

	1.5. cumprir as demais exigências constantes nos Títulos 5, 6, 8, 9 e 10 deste Contrato, por ocorrência 
	0,1%

	2. Interromper a realização do serviço, sem justificativa, por mais de 7 (sete) dias, por dia de interrupção
	0,03%

	3. Deixar de cumprir exigência ou obrigação contratual, ou legal, ou incorrer em qualquer outra falta para a qual não se previu multa diversa, por ocorrência 
	0,5%


13.  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
13.1. Os preços contratados poderão ser reajustados desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) no período considerado.
13.1.1. O reajuste de preços atingirá:
a) as parcelas deste Contrato que deverão ser executadas em período excedente à anualidade referida neste item 13.1, conforme previsto em cronograma de execução;
b) as parcelas deste Contrato que já deveriam ter sido concluídas, mas que, por atrasos causados exclusivamente pela CONTRATANTE, ou por motivos por ela aceitos formalmente, continuarem a ser executadas em período excedente à anualidade referida neste item 13.1.
13.1.2. A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste em até 6 (seis) meses, contados da data em que adquirir o direito, nos termos deste item 13.1, sob pena de preclusão.
13.1.3.  	Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste produzirão efeitos a partir da data da solicitação da CONTRATADA, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes.
14.  DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, de acordo com o artigo 56 da LEI, correspondente ao artigo 93 do REGULAMENTO, observando o disposto neste Título.
14.2.  	A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
14.3. 	A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da entrega da via do contrato e só poderá ser levantada, após o término do prazo da vigência contratual, observado o disposto no item 14.4 deste Título.
14.3.1. Poderá ser considerada como a data de entrega, a data informada no documento de rastreamento de entrega de correspondências obtido no sítio eletrônico da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
14.3.2. Não serão aceitas minutas de garantias.
14.3.3. A garantia, ou os documentos que a representam, deverá ser apresentada na Coordenação de Contratos da CONTRATANTE, localizada no Edifício Anexo I, 13º andar, sala 1308.
14.4.  	A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual acrescido de, pelo menos, 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação contratual.
14.4.1. Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao seu prazo de validade.
14.4.2. Não serão admitidas garantias contendo cláusula que fixe prazos prescricionais distintos daqueles previstos na lei civil.
14.4.3. A CONTRATADA ficará obrigada a prorrogar a vigência da garantia apresentada sempre que a vigência contratual ultrapassar a data estimada na ocasião de sua assinatura, observado o prazo disposto no item 14.3 deste Título, considerando a via do aditivo contratual. 
14.4.4. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à nova situação, ainda que retroativamente.
14.5. 	Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que impeça o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada para regularizá-la ou substituí-la, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação, que poderá ser realizada por e-mail.
14.5.1. Recebida a garantia para reexame e remanescendo a necessidade de ajuste, a CONTRATADA será novamente comunicada, sendo-lhe assinalado o prazo cabal de 5 (cinco) dias para sanear a(s) pendência(s), contado da data da notificação.
14.5.2.  Ultimadas as medidas constantes deste item 14.5 sem que a garantia esteja em plenas condições de ser aceita definitivamente, serão tomadas as providências para a aplicação de sanções à CONTRATADA, de acordo com as regras previstas no EDITAL e neste Contrato.
14.6.  	Enquanto não constituída a garantia, o valor a ela correspondente será deduzido, para fins de retenção até o cumprimento da obrigação, de eventuais créditos em favor da CONTRATADA, decorrentes de faturamento.
14.7.  	 A falta de prestação da garantia ou sua apresentação em desacordo com o exigido no EDITAL e neste Contrato, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa correspondente a 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do valor estipulado para a garantia, por dia de atraso, a ser aplicada do 16º ao 60º dia, sem prejuízo do disposto no item 14.6 deste Título.
14.7.1. No caso de acréscimo contratual, a base de cálculo para a aplicação de multa corresponderá ao montante incrementado ao valor da garantia anterior.
14.8.  	A falta de prestação da garantia no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do dia útil imediato ao da entrega da via do contrato, ensejará a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, de que poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a União e no descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e, ainda, a rescisão unilateral do contrato por inexecução da obrigação e a aplicação da multa prevista no item 14.7 deste Título.
14.9.  	O disposto no item 14.7 deste Título aplicar-se-á também nos casos dispostos nos subitens 14.4.3 e 14.4.4 e no item 14.10 deste Título.
14.10.   	Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, durante a vigência contratual, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da notificação.
14.11.  	No caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia será executada para ressarcimento à CONTRATANTE das multas e indenizações devidas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no EDITAL e neste Contrato.
14.12. 	A garantia apresentada na modalidade de seguro-garantia deverá estar em estrita conformidade com a Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, ou norma que vier a substituí-la, bem como ter sido emitida por seguradora em situação regular na Superintendência de Seguros Privados.
14.12.1. No instrumento do seguro-garantia a CONTRATANTE deverá constar como beneficiária do seguro.
14.12.2. É vedada a inclusão de cláusulas particulares no seguro-garantia, salvo permissão expressa da CONTRATANTE, que poderá ocorrer em momento posterior ao efetivo recolhimento da garantia, mediante consulta da CONTRATADA.
14.13.  	Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o disposto no Decreto-Lei n. 1.737, de 1979 e orientação do SIAFI, que determinam devam ser as garantias prestadas em dinheiro, nas licitações públicas, depositadas na Caixa Econômica Federal (CEF).
14.14.  	No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, deverá constar do documento renúncia expressa aos benefícios da ordem previstos no artigo 827 da Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil).
14.14.1. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil.
14.15.  	Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será condicionada à emissão sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
14.16.  	 A garantia contratual será devolvida de acordo com o disposto na Ordem de Serviço n. 02, de 2013 da Diretoria-Geral da CONTRATANTE, conforme a seguir:
14.16.1. O Departamento de Material e Patrimônio, de ofício ou por solicitação da CONTRATADA e, após concluídas as diligências necessárias, proporá à autoridade competente a devolução da garantia contratual.
14.16.2. Autorizada a devolução, o Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade preparará o expediente necessário à entrega da garantia e solicitará o comparecimento da CONTRATADA para a retirada dos documentos.
14.17.  As garantias não retiradas pela CONTRATADA, independentemente do disposto nos subitens 14.16.1 e 14.16.2 deste Título, terão o seguinte tratamento:
14.17.1. A garantia prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança-bancária será arquivada no processo de origem do respectivo contrato após 120 (cento e vinte) dias do término da sua vigência.
14.17.2. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro, após 5 (cinco) anos do término de sua vigência, será transferida para o Fundo Rotativo da CONTRATANTE, após notificação prévia da CONTRATADA, mediante edital publicado no Diário Oficial da União.
14.17.3. A garantia prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública, na forma escritural, transcorridos 120 (cento e vinte) dias do término da vigência e desde que haja manifestação favorável do Departamento de Material e Patrimônio, poderá ser desvinculada do contrato administrativo pela instituição financeira que a mantém em custódia.
14.18.  	Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes de questões referentes à garantia contratual.
15. 	DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
15.1.  	O presente Contrato terá vigência de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias, contados da data de sua assinatura.
15.2. 	Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
16.  DO FORO
16.1.    	Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste Contrato.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Brasília,              de                          de 2020.
Pela CONTRATANTE:						Pela CONTRATADA:
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida					(nome)
Diretor-Geral			      						(cargo)
CPF n. 358.677.601-20	          						(CPF)
Testemunhas: 1) ___________________________________
		   2) ___________________________________
Brasília, 1º de junho de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro 

ANEXO N. 6
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO

A empresa ................................................., CNPJ: ...................., situada ......................................................................................., telefone:..................., por meio do seu representante legal, o(a) Sr (a)....................................., CPF: ............................., CI: ..............................., em cumprimento ao disposto na alínea “f” do subitem 4.8.1 do Edital de Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 47/20, declara, sob as sanções cabíveis, que possuirá em seu quadro, na data prevista para a assinatura do contrato, profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto), relativo(s) à execução dos serviços descritos na referida alínea.

____________________________
Local e data


____________________________
(nome e assinatura do declarante)


Brasília, 1º de junho de 2020.

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
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